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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

PRIES-;EDü AJL mo

Processo Administrativo n.o 60/201 8

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de
serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final
de resíduos da saúde.

DATA DA ABERTURA: Dia 2610712018. às 14h00min.

DOTAÇAO:

VALOR ltttÁxtlto: R$ 2í.840,00 (vinte e um mil, oitocentos e
quarenta reais).

S

2o1B lzoro 08.00 1 . 1 0. 30í .0320.202s o le.s.so.ss.oo.oo Do Exercício
2o1B lzazo 08.00 1 . 1 0. 301 .0320.2025 303 ls.s.so.ss.oo.oo Do Exercício

2ois lzoso 08.001 . 1 0.301 .0320.2025 324 la.s.so.ss.oo.oo Do Exercício

2o1B lzoao 08.001. 1 0.30 1 .0320.2025 32s ls :.so.ss.oo.oo Do Exercício
Do Exercício2o1B lzoso 08.00 1. 1 0.301.0320.2025 326 la s so ss.oo.oo
Do Exercício2oil lzoss 08.00 1 . 1 0.30'1.0320.2025 EreEXEtrEre0il@

I

Rua WâlfÍedo Bittencourt de Moraes, 222, Telefone - 43.326S8í00 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60

E-mail: licitacaotrinsb.pr.eov.br - Nova Santa Biirbara - Paraná
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NOVA SANTA BARBARAL,O

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

coRRESPott oÊttcrA rNTERNA

DE: Secretaria [Vlunicipal de Saúde

PARA: Secretaria de Administração

Mich res de Jesus
de SaúdeSecreta no

as zoo eosol CNPJ n" 08.854 896/0001-

No 18212018

DATA 28105/1B

ASSUNTO: Abertura de licitação Coleta, transporte, tratamento e
destinacão final de resíduos.

Mediante autorização desta secretaria solicito a Vossa

Senhoria abertura de licitação para contratação de empresa para prestação

de serviços de Coleta, transporte, tratamento e destinação final de

resíduos pertencentes ao grupo A (resÍduos infectantes), grupo B (resíduos

contendo substâncias químicas) e grupo E (resíduos perfuro cortantes). A

coleta deverá ser feita na Secretaria Municipal de Saúde, sito à Rua Antônio

Joaquim Rodrigues, S/N, Nova Santa Bárbara - PR, a cada 15 (quinze)dias,

em dia a ser determinado pela contratante. Os resíduos coletados deverão

estar acondicionados dentro de bombonas de polietileno de alta densidade,

fornecidas pela contratada, identificadas com os dados da unidade

geradora, sendo as mesmas lacradas e pesadas no ato da coleta. A

contratação se dará por um perÍodo de 12 (doze) meses.

Recebido Por: DataAssinãturaNome

.b
co o5r/8

Rua Antonto Joaquim Rodrigues no 623, 8(
- Nova Santa BálbaÍa - Parana

8B E-marl
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PREFEITURA I\í UN ICI PAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

coRRESPoNDÊHcn trurenna

Nova Santa Bárbara, 2810512018

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitaçâo às correspondências
expedidas pelas Secretarias Municipais, solicitando a contratação de empresa para
prestaçáo de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinaçáo final de
resÍduos da saúde, para que sejam tomadas todas as providências necessárias para
abertura de procedimento licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Prefeito Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100'

Nova Santa Bárbara, Paraná

Ft - 86.250-000

é.«



PREFEITURA NíUNICIPAL 001

* NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

coRRESPoNDÊrucn rrurenrua

Nova Santa Bárbara, 2810512018.

De: Setor de Licitações

Para: Setor de Compras

Assunto: Orçamentos para estimativa de preços

Solicito que sejam providenciados orçamentos e planilha
com média de preços para abertura de processo licitatório para contratação de
emprêsa para prestação de serviços de coleta, transportê, tratamênto ê
destinação final de resíduos da saúde, conforme solicitação da Secretaria
Municipal de Saúde, anexa.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atênciosamente,

Elaine Cristina Luditk d Santos
Setor de Licitações

Recebido por:

Nome

oata: \\ rQS rt§\t
Assinatu ra

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43.3266.8100, x - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - I - E-mail - licitacao@nsb.or.gov'br - www'nsb'pr'gov br'

^.-
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BioAccess
colefia e destinação finat de resíduol

nnZÃO SocnL: BIo RESIDUoS TRANSPoRTES LToA

ENDEREçO: AV. GOIAS, N0 43'1, SALAS 21 E 22, ZONA 01, CEP 87200.149, CIANORTE - PR _
CNPJ: 08.680.158/0001.61

COI{TATO: IIARCELO GONçALVES DIAS

Á PraÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara . Pr.

CNPJ:95.561.080/0001.60 Fone/Fax-(rlil)3266.8100

"coTAçÃo DE PREço"

Cianorte, 28 de lvlaio de 20'18

,rt
Bio Residuos Transportes
CNPJ: 08.680.1 58/0001 -61

Marcelo Gonçalves Dias
Administrador
CPF: 037.950.069-88

r 08.680.í58/000í_67
BIO NESIDUOS TNÀ}{SPON?ES

tTDÀ.
j Av. cOtÁS,.31 - ? 

^.NDARsÁL^ 21122 . eoÍ{A o í

l_ctn au:or4s - craruonre ..cn_1

Item Descrição Valor
Mensal

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E
DESTINAçÃO FINAL DE RESÍDUOS penencentes ao grupo A (residuos
infectantes), grupo B (resÍduos contendo substâncias quimicas) e grupo E

(residuos perfuro cortantes). A coleta deverá ser Íeita na Secretaria Municipal
de Saú.de, sito à Rua Antonio Joaquim Rodrigues, SN, Nova Santa Bárbara-
PR, a cada 15 (quinze) dias, em dia a seÍ determinado pêla contratante. 0s
resíduos coletados deveráo estar acondicionados dentro de bombonas de
polietileno de alta densidadê, fornecidas pela contratada, idenliÍicadas com os
dados da unidade geradora, sendo as mesmas lacradas e pesadas no ato da
coleta. A contratação se dará por um periodo de 12 (doze) meses.

R$ 1.820,00

www.bioaccess.com.br
sac@bioaccess.com.bt

Carimbo com CNPJ -

C!ÁNORIE / PR Âv6üh 4.r/,s&2r e2Lzúút-oglnmge 11363r-1829

ô

I



l\lEDl ,

006

MEOIC TEC AMBIENTAL LTDA ÊPP
AVEI{IDA MARGINAL NO 4579, SALÂ 03, BAIRRO SALTINHO

FO E/FAX; (43) 3571 - 2OO3
SIQUEIRA CÂMPOS - PÂRANA CEp: 84.94O-OOO

cNPJ: 06.183.15O/OOOr-6a - TNSCRTçÃO ESTADUAL: 9O7.537 47 -tO
TEC

nc,zÃo soclll.: MEDIC TEC AMBIENTAL LTDA Epp

ENDEREÇO: AVENIDA MARGINAL N' 4.579, SALTINHO, SIQUEIRA CAMPOS - PR.

CNPJ: 06.183.t50/0001ó{ txscntçÃo ESTADUAL: 907.53747-10

CONTATO: Tr,TÔXTCA RIBEIRO

Á Prefeitura Municipal de Nova Sants Bárbara - Pr.

A/C Mônics

CNPJ: 95.561.0E0/0001{0 - Fone/ Far - (43) 326G8100

\.. Email: licitacao@nsb,or.sov.br

"COTAÇÃO DE PREÇO'

PREST DE SERVIçOS DE COLEÍA, R$ r.980.00 RS 23.760.00
TRANSPORTE, TRÂTATEI{TO E DESTII{ÂçÂO FNAL
OE RES|DUOS pêÍtencentes ao grupo A (rosrduos

inÍec1ântes), gíupo B (rsHuos contendo substâncias

quimicas) e gÍupo E (residuos perfuÍo c!Ítantes). A colete

deverà sêÍ Íeita na Sesetaíia Municipal de Saúde, sito à

Rua Antonio Joaquim Rodrigues, SN, Nove Santa

Bárbara-PR, a cada 15 (quin2e) dias, em dia a seÍ

deteÍminado pela contratante. Os resíduos coletados

deverão estâr acondicionados dentÍo de bombonas de

polieüleno de altâ densidadê, bmêcidas pela conrabda.

idêntficadas com os dados da unidde geradora, sendo

as mesmas lacradas e pesadas no ah da coleta. A

contÍataçtu se dârá por um periúo de 12 (doze) meses.

23.760.00

Siqueira Campos, 2E de maio de 2018.

ônica Ribci r0
Medic Tec Ambiental

too.t83 l5.loooro+i,f irtr ^. . --,.1..1l i11q5ppr
Av- M::'. '.. -,, i, larque

lrlc ' : '-:'i:r c'j
Saittrr ':: - . '. 

"4.$':j'.;-![0Siqui:::, ..:ilriPOS - PP.

Valor mensal Valor totaldc L,nid

l: !leses

TOTAL.... RS

R$ 23.760.00 (Vinte e lrês mil, setecentos e sessenra reais).

Aycr*t: M.rfhd. n G78. t 0 dr, tl-Ío S.ülD. CEP â/r 9aO{@ - Stq.ra C.ípa - Pn
FOI|É./FAX (.3) atTt-2o03

CEIUL R: (€) A|o$So07/ Êtrc52t5
Ê-l,C: tôrioi.Êuoôlrraótsermô].íril.com bí

rrr maúcLaam ba.itl ccíi bí

Item Descrição
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KURICA

ÀHgIENÍAL

CEP: 86044.8, LONDRINA, PARANÂ

007

CNPJ: 07.706.588/0002'23

CONTATO: ELISANGELA

Á Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara' Pr.

CNPJ:95,561.080/000íó0' Fone/Fax-(43)3266'8100

"coTAçÃo DE PREço',

obs: o valor acima estipulado considera até duas coletas mensais para as quantidades enviadas por e-
mail pela senhora Dienny M. L. Moura Enfermeira COREN 339.384, assim caso as quantidades de
residuos coletadas sejam supriores ao previsto seÉ cobrado um valor adicional reÍerente ao Kg
excedente.

ro7.706,s8g 
/ooo2-21

KURICA AMBIENIAL S/A

Londrina - PR 07/06/2018

Rod. Celso Garciâ ci4
LM367 . PR 445 - GLEBA

LcEP 86c/,4-290 - r.oNDRrNA - PR I
KU MBIENTAL S/A

CNP o 07.706.588/0002_
angela Marceli Areano Arduin

J

(PROCURADORA)
RG: 5.091.30't-S

CPF: 016.722.989-38

Valor
, Mensal

Item Descrição

de Saúde, sito à Rua Antonio Joaquim Rodrigues, SN, Nova Santa Bárbara-

PR, a cada í5 (quinze) dias, em dia a ser delerminado pela contratante. 0s
resÍduos coletados deveráo estar acondicionados denko de bombonas de
polietileno de alta densidade, lomecidas pela contratada, identiÍicadas com os
dados da unidade geradora, sendo as mesmas lacradas e pesadas no ato da

TRATA EMENTOTA SRÁN PORTELETc0DERP STE 0 SERVIDE sAÇ Ç0
rU A0rtee tesncen a0E UOSRESÍDDESTID N FI0 NAL s ppAçA

ru EAS eSU bstâncinnfecta tes rU p0ss po

n UM clnservera tafei Secreta aUOresid s r0 A dcoleta e paperfu

se dará MESES,um eriodo de 12 dozecoleta. A cont

R$ 5.000,00

Elis

RAZAO SOCIAL: KURICA AMBIENTAL S'A

ENDEREÇO: Rodovia Celso Garcia Cid,12'633 (PR445'KM367)' GLEBA FAZENDA CAFEZAL'

1

(residuos

contendoB quimicas)(residuos
nacortantes).
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PBEFEITURA MUNICIPATffiffitr"â
CORRESPONDENCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 08 dejunho de 2018

De: Departamento de Licitações

Para: DepartamentodeContabilidade

Assunto: Contrataçâo de empresa para prestação de serviços de coleta,
transporte, tratamento e destinação frnal de resíduos de
serviços de saúde.

Senhorita Contadora:

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria,
dotação orçamentária pâra contratação de empresa prestação de serviços
para coletâ, transporte, tratamento e destinaçáo final de resíduos de serviços
de saúde, conforme solicitado pela Sra. Michele Soares de Jesus, Secretária
Municipal de Saúde, num valor máximo previsto de R$ 21.840,00 (vinte e
um mil, oitocentos e quârenta reais), por um período de 12 (doze) meses.

Sendo o que se apresentâ para o momento.

Atenciosamente,

Elaine dos Sanúos
Setor de Lic ções

Rua WalÍiedo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, S 43. 3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná- E -E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.or.gov.br
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PREFEITURA MUNIC!PAt

]TOH §AiTTA
fslado do Paraná

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
coRREsPoNDÊNcI.c. NreRNA.

Em atenção à conespondência interna expedida por Vossa
Senhoria em data de 08/06/2018, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários para contratação de empresa prestação de serviços para coleta, transporte,
Iratamento e destinação final de resíduos de sewiços de saúde, conforme solicitado pela Sra.
Michele Soares de Jesus, Secretiíria Municipal de Saúde, num valor miíximo previsto de R$
21.840,00 (vinte e um mil, oitocentos e quarenta reais), por um peíodo de 12 (doze) meses.

08 - Secretaria Municipal de Saúde;
001 - Fundo Municipal de Saúde;
10.301.0320.2025 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2610:2620;2630;2640;
2650;2655.

Sendo o que se apresenta paÍa o momento.

Nova Santa Brírbara, 08 de juúo de 2018.

Atenci ente,

Lauri ta de So ampos
Con

cRC 045096/0-4

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa
Bárbara, Paraná - E - www.nsb.Dr.qov.br

Outrossim, informo que a Dotação Orçamentária é:



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

coRRESPoNDÊxctn tutenrul

De: Setor de Licitação
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 08/06/2018

Prezado Senhor,

Em atenção à correspondência expedida pela Sra. Michele Soares
de Jesus, Secretária Municipal de Saúde, solicitando a contratação de empresa
prestaçáo de serviços para coleta, transporte, tratamento e destinaçáo final de
residuos de serviços de saúde, num valor máximo previsto de R$ 21.840,00 (vinte e
um mil, oitocentos e quarenta reais), por um período de 12 (doze) meses e
informado pela Divisâo de Contabilidade da existência da previsão orçamentária
através da dotação:

08 - Secretaria Municipal de Saúde;
00í - Fundo Municipal de Saúde;
10.301 .0320.2025 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
3.3.90.39.00.00 - Ouhos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2610; 2620;
2630; 2640; 2650; 2655.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o
parecer jurídico acerca da modalidade de licitação a ser adotada.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Ela in Cristi itk dos Santos
itaçõesetor de Li

Avenida Walfredo Bittencouí de Moraes, no 222, Centro, t 43.3266.8100, X - 86.250-000 Nova Santa
Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.qov.br - Site - www.nsb.Dr.sov.br

0t0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SÀNTA BÁRBARA
Av. WrlfÍedo Birr.n.ouft dê Mor..s íe 222, Fon./F 

^x 
(oa) ,2r'6-8too

CNPJ N.e 6.sót.o8oloooróo
E-mail: p!!!:h@4${Q!ipy.U - Novâ Santi Bárbara - PaÍâíi

Parecer iurídico

Solicitantel Departamento Municipal de Licitações e Contratos

Mandaram a esta Procuradoria pedido de parecer acerca das

providências a serem adotadas para contrâtação de empresa para

prestação dos serviços de coleta, transporte, trãtamento e destinação

final de resíduos sólidos de saúde, em um valor máximo previsto de Rg

2l.84o,oo (vinte e um mil e oitocentos e quarenta reais), conforme

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.

I.

De saída, consta o pedido e a justificativa pelo órgão a ser

beneficiário com a pretensa contratação, corn caracter izaçío do objeto e

valor máximo a ser licitado.

Ainda, o procedimento contempla a indicação de dotação

orçamentária e parecer contábil para fazer frente com as despesas da

6

pretensa contratação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARÀ
Âv. Wâlfr.do Birtcncourt d. MoÍ..s no 2r1 FoÍclFar (orr) r6ó-Ero

CNPJ N.e e5. jór.o8oloooróo
E-mil paa:U@!rb"pr4e!.h! - Novâ Srnt. Bárb.r. - P.r.o:

Ademais disso, está devidamente autorizado pela autoridade

administrativa competente.

E o breve relatório, do qual fundamento e opino.

II.

Inicialmente, via de regra, as obras, serviços, compras e

alienações do Poder Público devem ser precedidas da realização de

processo administrativo licitatório. Dito preceito decorre inclusive de

mandamento constitucional. Senão vejamos:

"Art. j7. A administração pública ilireta e indireta de qualquer
dos Poderes ila U nião, dos Estados, do Distrito Feileral e àos

Municípios obeilecerá aos princípios de legalidaile ,
impessoaliilaile, moraliilaàe, publicidade e eficiência e, também,

ao seguinte:

XXI - ressalaados os casos especificados na legislação, as obras,

seraiços, compÍas e alienações serão contratados mediante
processo de licitação pública que assegure igualilaile de conilições

a toilos os concorrefltes, com cláusulas que estabeleçam

obrigações de pagamento, mantidas as conilições efetiaas ila
proposta, nos termos àa lei, o qual somente permitirá as

exigências de qualificação técnica e econômica indispensát:eis à

garantia ilo cumprimento das obrigações."

Como forma de dar maior efetividade a esse normado, o

legislador infraconstitucional editou a Lei n. 8.666/y,, que cuida, num

contexto amplo, das licitações e contratos administrativos. o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Av. Walfr.do Bhr.ncourr de Mora.s ne 221, Fone/Fax(o+) tz66-8roo

CNPJ N.q ej.j6l.o8o/oool-6o
E-mail: p,nnsb@nsb.pr.gov.br - Nôva santr Bárbará - p.Íaíá

A partir da lei geral, outros regulamentos foram sendo

editados pelo Poder Público, até chegar na edição da Lei n. rc.52o/zooz -
que instituiu a modalidade pregão'.

Acredita-se, salvo melhor juízo, que a modalidade pregão é a

que melhor se amolda às circunstâncias do caso corrente, eis que o

objeto a ser contratado não exige um processo/procedimento de maior

elaboração, de outro modo: complexo.

Nesse sentido, é de se dizer que o objeto a ser licitado é

dotado de natureza comum, ou seja, cujos padrões de qualidade bem

podem ser "objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais de mercado".

"Lei n. rg,s2o/zooz

'A fim de não envolver o leitor em erro, clarifica-se que a modalidade pregão não foi a

última a ser instituída pelo Poder Legis[ativo. Outras mais foram e ainda continuam sendo
constituídas, como, por exemplo, o RDC - Regime Diferenciado de Contratação.

' No acórdão no ztTz/zoo& o Tribunal de Contas da União afirmou que: "a utilização da
modalidade pregão é possível, nos termos da Lei n" ro.5zo/zoo2, sempre que o obieto da
contratação for padronizável e

complexidade".
dentemente de suadisponível no mercado, indepen

e6

Elementos esses, vale dizer, no que range ao aspecto de

convencionalidade, tornam possível a adoção do pregão':



all
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARÀ

Âv. Wâlfrêdo Bittencourr dê Moraes nq 222, Fone/Í zx (o$) )166-8too
cNPJ N.e er.r6r.o8olooôr-6o

E-mail: 9!g!Ebt@!ib4raey.E - Nova Sanra Bárbara - Paraná

Art. f Para aquisição ile bens e strüiços c(mútns, poilrá sr
adotaik a licitação na moilaliila.de ik pregão, Eue será rcgiik por
esta Lei.

@rf*).

Parágrafo único. Consiilerdm-se bens e setaiços comuns, pdra
os fins e efeitos deste artigo, aErcles cujos padrões de

ilesempenho e qualidade possam ser objetiaamente definidos pelo

eilital, por meio de especificações usucis no mercado,"

Destaca-se o vocábulo "poderá" no dispositivo, e nao

" á.everâ" fazê-lo pelo pregão. Logo, é facultativo ao Poder Público.

Em que pese isso, dentre as modalidades licitatórias, o

pregão afigura como sendo a mais simples, e por isso, acarreta grande

celeridade e ampla participação de pretensos licitantes, o que converge

corn os objetivos licitatórios, conforme prescreve o art. 3q, da Lei n.

8.666/92

ArL 3e A licitação destina-se a garantir a obseraância do

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais
oantajosa Pora a administração e d promoção do

desenvolaimento nacional sustentáael e será processada e

julgada em estita conformidaile com os princípios básicos ila
legalidade, da impessoalidade, ila moralidade, da igualdade, da

publiciilade, da probidaile administratiua, da ainculação ao

instrumento contsocatório, do julgamento objetioo e dos que lhes
são correlatos."

a

"Lei n. 8.666/qt
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE NOVA SANTÂ BÁRBARA
Av. Wrlfredo Bittencourr dc Moracs ne zzz, Fon.,/Fax Ga, rzóó-8roo

CNPJ N.e 9r.j6r.o8ol@oróo
E-mril: p!44i!@!$.Sr,ie!& - Nova Santa Bárbara - Ptaná

Com efeito, esta Assessoria sugere a adoção do pregão para

acobertar a contratação do objeto do caso corrente, ern vista, primeiro,

que há expressa autorização legal, e outro, que pelas características

simplórias, ostenta o pregão certa medida de vantagem à

Administração.

II I.

Ato contínuo, a Administração poderá escolher a espécie do

pregão que melhor se amolda para a contratação em comentário.

Nesse ínterim, embora exista no mundo jurídico o Decreto

n. 5.5o4/o5, que dispõe sobre a preferência pelo pregão eletrônico, dito

preceito normativo, entretanto, é aplicável de maneira detida à lJnião,

sendo seu acatamento facultativo aos outros entes políticos, visto a

autonomia administrativa constitucional que eles possuem.

Trata-se, ademais, de um 49r!9, em tazão da falta de

regramento nesse aspecto pela Lei do Pregão. Logo, a escolha entre o

pregão presencial ou o eletrônico fica a critério do Administrador, no

âmbito da conveniência e oportunidade - discricionariedade (gênero), a

qual não incumbe ao presente órgão jurídico adentrar no mérito.

IV.

De tudo quanto

possibilidade da adoção da

se viu, esta

modalidade

Procurad

licitatória

orra oPrna Pe

pregão para

Ia

a

6
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Av. Walíredo Bittencoun de Moracs nq zrr, Fon./F.i (o4l) ,2ó6.8r@

CNPJ N.q e5.5ór.o8olo@r6o
E-mail pEa1b@aqL"e!.t9!.U - Novâ Sânta BárbaÍa - PaÍaÍá

contratação ern tela, podendo ser q E!gg& presencial ou o eletrônico, o

que â Administração deve definir - levando ern consideração, o que

anoto, especialmente o fato da existência de fornecedores aptos ao

fornecimento na localidade e/or região.

É o pr."."., salvo melhor juízo.

Nova San árbara, rI de junho de zor8.

doria

Página ó de 6
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADo no penaNÁ

coRREsPoNpÊucn INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer Jurídico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitação sob a modalidade de PREGÂO PRESENCIAL t" 4512018, que tem
por objeto a contrataçáo de empresa para prestaçào de serviços de coleta,
transporte, tratamento e destinaçáo Íinal de resíduos da saúde,
normatizaçâo de procedimentos administrativos, consultas, e em todos os
demais assuntos correlatos à ârea, de conformidade com a Lei Federal n"
10.520, de 17 l07 l2OO2,Lei Federal n'8.666, de21 10611993, Republicada
em 06l07 11994, Decreto Federal n" 3.555 de 08l08l2000, Decreto Federal
n" 3.697, d,e 2l /12/2OO0 e demais legislações perünentes.

Anexo ao presente, Portaria n" O8OI2O17, nomeando o
Pregoeiro e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de Licitaçáo seja
publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e onde mais convier
para que seja data a devida publicidade.

Encaminhe-se
providencias necessárias.

ao Setor de Licitação para as

Nova Santa Bárbara, 28l06l2ol8.

á«*
Prefeito Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, »< - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL

NovA sANTA aÁnalRa
ESTADO DO PARÂNA

0ts

AVTSO DE LTCTTAÇAO
PREGAO PRESENCIAL n.o 45120'18

Processo Administrativo n.' 60/201 8

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de
coleta, transporte, tratamento e destinação Íina! de resíduos da
saúde.

Tipo: l/enor Preço, Por ltem.

Recebimento dos
26t07t2018.

Envelopes: Até às 13h30min. do dia

lnicio do Pregão: Dia 2610712018, às 14h00min.

Marc n io de Assis Nunes
Pregoeiro

Portaria 04012018

ô
)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E. - E-mails - licitacao@tubotgoy.br - wrvrv.nsb.or.gov.br

Preço Máximo: R$ 21.840,00 (vinte e um mil, oitocentos e
quarenta reais).

lnformações Complementares: Poderá ser obfrdas em horário de
expediente na Prefeitura lvlunicipal de Nova SanÍa Bárbara, slÍo à
Rua Walfredo Bittencourt de lvloraes, 222, pelo fone: 43-3266-
8100, ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.oov.br

Nova Santa Bárbara, 0910712018.
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PREFEITURA IúUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 0ls
ESTADO OO PARANÂ

PREGAO PRESENCIAL NO 45120'18
Processo Administrativo n.' 60/20'l 8

Senhor licitante:

Visando possível comunicação futura entre a Prefeitura llllunicipal de Nova Santa Bárbara
e a sua empresa, solicitamos o preenchimento completo do Recibo de Retirada dê Edital,
abaixo, remetendo-o ao Setor de Licitações por meio do fax (43) 3266-8100 ou para o e-

mail licitacao(@n sb.or.oov.br.

A falta de remessa do presente Recibo de Retirada do Edital êxime este Pregoeiro da
comunicação de possíveis retiÍicâçõês ocorridas no instrumento convocatório ou outras
informações adicionais pertinentes ao certame licitatório.

Marc e Assis Nunes
Pregoeiro

Portaria n' 04012018

I

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, S 43. 3266.8100, I - 86.250-000
Nova Santa Br{rbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gotlbr



PREFEITURA IúUNICIPAL
020NOVA SANTA BARBARA

ESTÂDO DO PARANA

PREGÃO PRESENCIAL NO 4512018
Processo Administrativo n." 60/20'18

Objeto: Contratâção de êmpresa para prestação de serviços de coleta, transporte,
tratamento e destinação final de resíduos da saúde.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa (Razão social, CNPJ e endereço completo), retirou este Edital de Licitação e
deseja ser informada de qualquer altêração pelo e-mail

, aos I t2018.

Carimbo Padronizado da Empresa

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br'

?.

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes n" 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000

_ ou pelo tel/ fax:



PREFEITURA IilUNICIPAL
a2!NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANA

PREGAO PRESENCIAL NO 4512018
Procêsso Administrativo n.' 60/20í 8

ABERTURA DA LICITAçÃO

AbeÉura: Dia 26107 12018, às í4h00min.

Protocolo dos envelopes: Até às í3h30min, do dia 2610712018.

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, através do Pregoeiro,
designado pela Portaria n" 040/2018, do Senhor Prefeito Municipal, torna público que fará
realizar licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo Menor Preço, Por ltem,
que será regida pela Lei 10.520, de 17.07.02, Decreto 5.450, de 3í.05.05 e,

subsidiariamente, pela Lei 8.666, de 21.06.93, para a contratação de empresa para
prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final dê resíduos
da saúde, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

No dia 26/07/20í8, às'l4h00min., na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito a
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n' 222, Baino Centro, Nova Santa Bárbara - PR, será

feita a abertura do certame, sendo que as empresas participantes deverão apresentar
envelopes fechados e indevassáveis até às í3h30min. do dia 2610712018, contendo

documentos e proposta assinada por seu representante legal, no Setor de Licitações da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, sito à Rua Walfredo
Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - PR.

í. DO OBJETO

í.1. O objeto da licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a administraçâo, na
contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e
destinação final de resíduos da seúde, conforme descrições constantês neste edital e
seus anexos.

2. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
2.1. As despesas decorrentes desta Licitaçáo correrão por conta da seguinte dotação
o entária:
DOTAÇÔES

Do ExercÍcio2018 6rn 8.001 . 1 0. 301. 0320.2025 3.90.39 00.00
2018 6rlal 8.001 . 1 0. 30'1 .0320.2025 ile.s.go.ag.oo.oo Do Exercício

Do Exercício2018 3r, [p.a.so.es.oo.oo
m .00í .1 0.301 .0320.2025 ls.a.so. as.oo.oo Do Exercício

Do ExercícioÍE 001.10.301 .0320.2025 ls.a.so.ss.oo ootrl
2o1B lzoss loo.oor.ro.sor o32o.2o2s lzzt la.s.so.as oo oo Do Exercício

EilW@W@

IilwililEilEil

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br nsb ov.br
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, t 43. 3266.8100, X - 86.250-000

ExercÍci
oda
despes
a

Conta
da
despes
a

Funcional programática Fonte
de
recurso

Natureza da
despesa

da fonte

08.001 . 1 0. 301 .0320.2025

)
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ESTADO DO PARANA

3. DAS IMPUGNAÇOES AO EDITAL
3.1. As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até as í7 horas do 2" (segundo)
dia útil anterior à data fixada para a realizaçáo da sessão pública do pregão, por qualquer
cidadáo ou licitante.
3.1.1. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Pregoeiro, e conter o
nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razáo
social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-simile para contato,
devendo ser protocolada no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às t2h00, e das 13h00
às 17h00, ou encaminhada através dê e-mail no endereço eletrônico:
licitacao@nsb. or.oov. br
3.1.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas.
3.1.3. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os
respectivos prazos legais.

3.1.4. Procedentes as razões da petição de impugnação contra o ato convocatório, será
designada nova data para a realizaçào do certame-

4.2. Não será aceito. em oualouer hioótese , a participação de licitante retardatário,

ENVELOPE N.0í - PROPOSTA DE PREçOS
RAZÃO SOCIAL / CNPJ
ENDEREÇO COMPLETO
PREGÃO PRESENCIAL N' 45/20í8
ENVELOPE NO 02. HABILITAÇAO
RAZÃO SOCIAL / CNPJ
ENDEREÇO COMPLETO
PREGÃO PRESENCIAL N" 45/20í8

considerado este. aouêle oue aorêsentar os envelooes aoós o horário estabelecido
para a entreqa dos mesmos. comprovado por meio do protocolo da Prefeitura M. de
Nova Santa Bárbara

5. DO CREDENCIAMENTO
5.í. O representante do licitante deverá apresentar, na Sessão Pública, os documentos
necessários para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos
inerentes ao certame.

5.2. Caso seja designado outro representantê, este deverá estar devidamente habilitado por
meio de PROCURAçÃO com reconhecimento de firma, ou TERMO DE
CREDENCIAMENTO com carimbo e reconhecimento de firma, podendo ser utilizado o
modelo do ANEXO lX.

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.Dr.qov.br
Rua Waffredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.8100, X - 86.250-000

4. DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES
4.1. O envelope No 01 - PROPOSTA OE PREçOS e o envelope No 02 - HABILITAÇÃO,
deverão ser entregues lacrados, no Setor de Licitaçóes da Prefeitura Municipal de Nova
Santa Bárbara, Sito a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa
Bárbara - Estado do Paraná, até às 13h30min., do dia 2610712018, contendo no anverso
destes (respectivamente) os seguintes dizeres:

4



PREFEITURA N{UNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

5.3. Na hipótese dos itens 5.í ou 5.2, o representante deverá apresentar o Ato -Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e suas alterações, ou consolidação,
devidamente registrados, se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, devidamente
autenticados para verificação dos poderes do outorgante.

5.4. Caso o Licitante tenha preenchido os reouisitos dos s saU b-iten ntêriores não
haverá necessidade de apresentar cópia do contrato social no envelope de
Habilitação.

5.5. No ato da Sessão Pública, o representante do licitante deverá identificar-se mediante a
apresentação, ao Pregoeiro, de documento que comprove sua identidade, para que
possibilite a conferência dos dados com os documentos informados no documento de
credenciamento.

5.6. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que
cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.

5.7. Somente participará da fase de lances verbais e demais atos relativos a este Pregão
Presencial, o representante legal do licitante devidãmente credenciado.

5.8. A não apresentação, incorreção do documento de credenciamento ou ausência do
representante legal da licitante náo importará na desclassificação da sua proposta no
presente certame. Contudo, verificadas as possibilidades de saneamento pelo Pregoeiro, ele
não poderá apresentar lances verbais ou qualquer manifestação em nome da mesma na

sessão do pregão, inclusive interpor recursos.

5.9. Concluída a fase de credenciamento as licitantes dêverão entregar ao Pregoeiro a /
Declaração de cumprimento dos requisitos de hâbilitação, conÍorme modelo do ANEXO
V do presente Edital.

5.9.1. No caso da sua não apresentação, a declaraçáo de cumprimento dos requisitos de
habilitação pode ser firmada no início da sessão pelo credenciado, adotando-se o modelo
constante do ANEXO V.

5.9.2. Na hipótese de a licitante não enviar representante para a sessão, deverá incluir a

declaraçáo de cumprimento dos requisitos de habititação, no Envelope 1 - Proposta de
Preço, sob pena de não conhecimento da sua proposta.

5.í0. Quando se tratar de micro empresa ou de empresa de pequeno porte será aplicado o
que dispõe a Lei Complementar Federal 12312006.
5.1 0. 1 . Caso a proponentê queira usufruir dos benefícios para MICROEMPRESAS ou
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, previstos na Lei Complementar no 123/06, deve
apresentar a documentaçâo comprobatória dessa condição, através de do seguinte
documento:

5

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, >< - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mai I - licitacao6Dnsb.pr.sov.br - rvrvrv.nsb ov.br

023

a) Certidão simplificada emitida e registrada pela respectiva Junta Comercial.
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5.11. Na hipótese de a licitante não enviar representante para a sessão, deverá incluir a

documentâção comprobatória da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,

no Envelope I - Proposta de Preço.

6. DA PROPOSTA
6.1. Nos anexos deste Edital, contém a relação detalhada do objeto da licitação (Anexo l), o
arquivo digital de proposta (Anexo ll), o programa de preenchimento de proposta (Anexo lll)
e as instruções para preenchimento de proposta (Anexo lV):

6. í . í . O arquivo digital de proposta (Anexo ll) deverá ser gravado em CD-R ou PEN-DRIVE,
preenchido pelo programa de preenchimento de proposta (Anexo lll), coníorme instruções
contidas no (Anexo lV) e, obrigatoriamente, entregue dentro do ENVELOPE 01 -
PROPOSTA, com as mesmas informações constantes na proposta impressa;

6.3 - a não apresentação do arquivo digital (CD-R ou PEN-DRIVE), se este estiver
incompleto, ou não for possível eÍetivar a lêitura dos dados, implicará na
desclassificação da proposta;
6.4 - a empresa deverá apresentar o arquivo digital armazenado em mídia em bom estado,
bem acondicionada, para que não sofra danos;
6.5 - recomenda-se que a empresa no momento da abertura do certame, possua cópia
alternativa do arquivo digital;
6.6 - a proposta de preços deverá ser prêenchidâ, em moeda corrente nacional, com duas
casas decimais após a vírgula. O preço ofertado será sempre o preço final, nele devendo
estar computado, todas as despesas que incidam sobre o contrato as quais ficarão a cargo
da futura contratada;
6-7 - Não serão levadas em consideraçáo quaisquer oÍertas que não se enquadrem nas
especificaçóes exigidas;
6.8 - O arquivo com a Proposta de Preços estará disponível no endereço eletrônico
www.nsb.pr.qov. br na guia Licitações/Pregões, onde também encontram-sê
disponíveis o Programa ESPropostas que disponibiliza o preenchimento da mêsma;
6.9 - a Proposta de Preços lmpressa e a mídia com o arquivo digital serão acondicionados
no ENVELOPE no 0í;

6

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Ê 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gqy.bl - rvww.nsb.pr.gor,.br

6.1.2. A proposta deverá ser impressa em 01 (uma) via, preenchida pelo programa de
preenchimento de proposta (Anexo lll), conforme instruções contidas no (Anexo lV) e,

obrigatoriamente, entregue dentro do ENVELOPE 0í - PROPOSTA, com as mesmas
informações constantes na proposta gravada em CD, constando:

a) ldentificação da empresa (Razão Social e lnscrição no MF - CNPJ);

b) Número e modalidade da Licitação;

c) Dêscrição dos serviços cotâdos, conforme relação detalhada do objeto (Anexo l)

d) Preço oÍertado, unitário ê total, não podêndo o valor unitário do item da proposta
ultrapassar o valor máximo do item estipulado para estê êdital;
e) Prazo de validade da proposta, que não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

fl Prazo de prestação dos serviços de no máximo 02 (dois) dias a partir da solicitação
emitida pelo Município;
g) Prazo de pagamento em até 30 dias após entrega da nota fiscal;

h) Data e assinatura do proponente.
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7. DA APRESENTAçÃo DoS DocUMENToS PARA HABILITAÇÃo
7.1. No envelope lacrado No 2 - HABILITAÇÃO - deverá conter os documentos
relacionados para habilitação (item 8), originais ou por qualquer processo de cópia,
autenticada por cartório competente, ou servidor da Administração, ou publicado em órgão
da imprensa oficial, os quais serão examinados pela Comissão de Licitação.
7.1 . 1 . Quando o certificâdo/certidão for emitido por sistema eletrônico, poderá ser
apresentado no original ou em fotocópia, mas suâ aceitação fica condicionada à verificação
da autenticidade pela lnternet ou junto ao órgão emissor.
7.2. Documentos matriz/filial: Os documentos apresentados deverão estar em nome do
licitante responsável pela prestação dos serviços com o número do CNPJ e endereço
respectivo.
7.2.1 . Se o licitante responsável pela prestação dos serviços for à matriz, todos os
documentos deverão estar em nome da matriz.
7.2.2. Se o licitante responsável pela prestação dos serviços for à filial, todos os
documentos deverão estar em nome dêsta.
7 .3. Prazo de validade dos documentos:
7.3.1. A documentação exigida deverá ter validade, no mínimo, até a data da abeÉura
da sessão pública destê Pregão Presencial.
7.3.2. Os documêntos que omitirem o prazo de validade serão considerados como válidos
pelo período de 60 (sessenta) dias da data da emissáo.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43.3266.8100, D< - 86.250-000
Nova Santa Bárbar4 Paraná- E - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov-br - rvrvrv.nsb t' ov. hr

NOVA SANTA BARBARA

6.10 - deverá ser observado quando da elaboração de proposta: Prazo de execução;
Forma dê Pagamento. A Prefeitura de Nova Santa Bárbara se reserva o direito de verificar
as informações sobre a qualidade e característica dos serviços prestados pelo licitante,
através de diligências ou vistorias l, /oco. Nos preço(s) proposto deverão estar inclusos os

encargos sociais e trabalhistas, todos os equipamentos, instrumentos, ferramentas e

máquinas, transporte, salários, carga tributária, alvará, emissáo de relatórios, as taxas
municipais, estaduais e federais, as despesas indiretas, o lucro bruto da licitante e os demais
custos mencionados nas Especificações, constantes do ANEXO l, necessários para

prestação dos serviços licitados.

8. DA HABILITAçÃO:
8.1. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
8.1.1. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentaÇão de /
certidáo expedida conjuntamente pêla Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo
único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.2'1211991, às contribuiçôes instituídas a título de
substituiçáo, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
8.1.2. Prcva de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos /
Estaduais, mediante apresentação de Certidáo Negativa de Débito ou Certidão Positiva com
efeito de Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei'
8.1 .3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda ÍUlunicipal relativa aos Trlbulos /
Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Cêrtidáo Negativa de Débito
ou Certidáo Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do MunicÍpio sede do
licitante na forma da lei;

7
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8.í.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, fornecido pela

Caixa Econômica Federal - CEF.
8.1.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) mediante a

apresêntação do comprovante de inscrição e dê situaÇão cadastral emitida pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil,

8.1.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa (CNDT), nos

termos do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
5.452, de 1o de maio de 1943.

8.2. DOCUMENTAçAO COMPLEMENTAR:
8.2.1. Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso )GXlll do art.7" da -
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme o que disciplina o inciso V
do aÍL. 27 da Lei n. 8666/í993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999,
podendo ser utilizado o modelo do ANEXO Vl.

8.2.2. Documento declarando que o licitante não foi dêclarado inidôneo para licitar ou .-
contratar com o poder público, em qualquer de suas esferas, podendo ser utilizado o modelo
do ANEXO Vll.

8.2.3. Declaraçâo de inexistência de fato supêrveniente impeditivo da habilitação, emitida
pelo proponente, assinada pelo representante legal da empresa, podendo ser utilizado o

modelo do ANEXO Vlll.

8.2.4. Declaração de não parentesco, emitida pelo proponente, assinada pêlo

representantê lêgâl dâ emprêsa, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO X.

8.3. PARA COMPROVAçÃO DA CAPACTTAçÃO TÉCNTCA;
8.3.í. Licença Ambiental de Operação expedida pelo Órgão competente eiou IAP -
lnstituto Ambiental do Paraná, com finalidade de Coleta, Transporte e Armazenamento
Temporário de Resíduos de Serviço de Saúde;

('

8.3.2. Licênça Ambiental de Operação expedida pelo Órgão competente etou IAP - /
lnstituto Ambiental do Paraná, com Íinalidade de tratamento térmico (lncinerâção) de
resíduos dos serviços de saúde;

8.3.3. Licença Ambiental de Operação expedida pelo Orgão competente etou IAP - /
lnstituto Ambiental do Paraná, com finalidade de disposição final de resíduos classe ll;

8.3.4. Carta de Anuência da Incineradora para a Transportadorà; '/

8.3.5. Cadastro no CRBIO do responsável Técnico pelo Transporle; /

8.3.6. Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, acompanhado da prova do
respectivo certificado de registro (Acervo), compatível em característica com o objeto licitado
passado por pessoas jurídicas de direito publico ou privado, registrado no respectivo Órgáo
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de Classe, conforme exigências lêgâis, quê comprovem quê a empresa, e um de seus
responsáveis técnicos, exerceram atividades semelhantes ao objeto do Edital;

8.3.7. Certificado de Capacitação Técnica dos Coletores, carteira do MOPP (Cópia do
documento);

8.3.8. Certificado de Cadastro Técnico Federal junto ao IBAMA;

8-3.9. PPRA - programa de prevenção de riscos ambientais atualizados (NR09) da /
incineradora e da transportadora.

8.4. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Equipe de Apoio,
mediante conferência da cópia com o original, ou ainda, por publicação em órgão de
imprensa oficial ou impresso de sítios oficiais do órgão emissor.

8.5. As certidões e/ou certiÍicados obtidos via lnternet poderão ser apresentados em originais
ou fotocópias simples sujeitas à verificação da autenticidade no sitio correspondente.

8.6. As declarações emitidas pela licitante deverão ser apresentadas no original e ser
firmadas por representante legal da empresa.

8.7. A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentação em
desconformidadê com o presente edital implicará na inabilitação da licitante.

8.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidadê fiscal, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponênte for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularização da documentaçáo, pagamento ou parcelamento

do débito, e emissão de eventuais certidóes negativas ou positivas com efeito de certidáo
negativa.

8.8.2. A não-reg ularizaçáo da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência
do direito à contratação, sem prejuízo de aplicação das sanções previstas neste edital,
sendo facultado ao Pregoeiro convocar o autor do menor lance seguinte aos já convocados
para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem
crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de
aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou revogar a licitação.

8.9. Para certidôes emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será considerado
o prazo máximo de 90 (noventâ) dias, contados a partir de suas respectivas emissões,
devendo estar válidas na data do recebimento dos documentos de habilitação-

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@ns b.pr.gov.br - wrwv.nsb r or,.hr
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8.8. As microempresãs e as empresas de pequeno porte deveráo apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição.
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8.10. A regularidade exigida por ocasião da licitação deverá manter-se na vigência da Ata de
Registro de Preços.

9. DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIÍÚENTO OOS ENVELOPES E JULGAMENTO
9.1. No dia, hora e local designados, neste edital, serão recebidos os envelopes PROPOSTA
e HABILITAçÃO, devidamente lacrados, que serão protocolados.

9.2. No dia, hora e local designados neste edital, na presença dos licitantes e demais
pessoas presentes ao ato público, o Pregoeiro declarará abertâ â Sessão e anunciará as
empresas que apresentaram envelopes.

9.3. Em seguida o Pregoeiro passará ao credenciamento dos licitantes, nos termos do ltem
5 - DO CREDENCIAMENTO, devendo providenciar a assinatura dos licitantes credenciados
na declaração de que cumprem as condições de habilitação, subitem 5.9 deste Edital e
após, encaminhará os envelopes distintos, aos licitantes credênciados para conferência dos
lacres e protocolos.

9.4. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasiáo em que será
procedida à verificação da sua conformidade com os requisitos estabelêcidos neste
instrumento.

9.5. A desclassificação da proposta do licitante importa preclusáo do seu direito de participar

da fase de lances verbais.

9.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada,
ressalvados apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais.

9.6.1 . Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou
multiplicaçâo.
9.6.2. Falta de data ê/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal
presente à Sessão do Pregão Presencial;
9.6.3. Falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados
constantes dos documentos apresentados no envelope N" 2 - HABILITAçÃO,
9.6.4. O item relativo a dados bancários do licitante, não gerarão a sua dêsclassificação, pois
poderão ser preenchidos para a aulotização de fornecimento.
9.6.5. Havendo divergência entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário e na
divergência entre o valor unitário por extenso e o valor numérico, prevalecerá o menor.

9.8. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio
para determinaçâo da ordem de ofertâ dos lances.
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9.7. As propostas serão encaminhadas aos credenciados, para rubrica e conferência.

9.9. No curso da Sessão, dentre as proposlas classiÍicadas, o autor da oferta de valor mais
baixo e os das ofertas com preços até 5% (cinco por cento) superiores àquela poderáo fazer
lances verbais e sucessivos, até a proclamaçáo do vencedor.
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9.í0. Não havendo pelo mênos três ofertas nas condições definidas no subitem 9.9, poderão
os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e
sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.
9.11. Os lances deverão ser Íormulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à
proposta de menor preço.

9.12. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutençáo do último preço
apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

9. 13. O encerramento da etapa competitiva darse-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

9.14. Encerrada a etapa competitiva de lances e ordenadas as ofertas de acordo com o
Pregão Presencial apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidâde do melhor preço
ofertado, comparando-os com os preços estimados pela Administração ou com os preÇos
praticados no mercado.

9.15. Considera-se preço excessivo, para os Íins de avaliação da aceitabilidade do preço
proposto, aquele que estiver acima do valor estimado pela administração.

9.16. Sendo aceitável a proposta de Mênor Preço ofertado, o Pregoeiro procederá à
abertura do envelope contêndo os documentos de "HABILITAçÃO" Oo licitante que
apresentou a melhor proposta, parâ veraÍicação do atendimento das condições de habilitaÇão
fixadas no item 7 - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA HAB|L|TAÇÃO e

item 8 - DA HABILITAÇÃO, deste Edital.

9. 17. Se a oferta não íor aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá
negociar com o licitante vencedor, com vista a obter preço melhor.

9.18. Obtido preço aceitável em deconência da negociaçáo, proceder-se-á na forma do
disposto no subitem 9.1 7.

9.20. Caso não se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de
menor preço vier a ser desclassificada ou inabilitada, o Pregoêiro restabelecerá a etapa
competitiva de lances entre os licitantes.

9.21. No caso de vício na documentação de regularidade fiscal da habilitaçáo apresentada
por licitante microempresa ou empresa de pêqueno porte, será declarada vencedora pelo
Pregoeiro, sob a condiÉo de regularizaçáo da documentação, pagamento ou parcelamento
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9.19. Se a oferta não for aceitável ou se o licitanle desatender às exigências habilitatórias, o
Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à
habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado
vencedor.
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do debito, emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativas,
desde que observado o contido no item 9.7 deste edital.

9.26. 1. Na recomposição final, os preços unitários não poderáo ultrapassar os valores
máximos que estão fixados neste edital, bem como, não poderá(ao) ser majorado(s) o(s)
valor(es) consignado(s) na proposta inicial.
9.26.2. O dêscumprimento do contido no item anterior poderá sujeitar a licitante declarada
vencedora a ter sua adjudicação prejudicada, sendo convocado para apresentaçáo de
planilha o segundo colocâdo.

9.27. Poderá o Pregoeiro, se assim êntender necessário, suspender os trabalhos para
análise mais acurada, ficando os envelopes, após rubricados, sob sua guarda, os quais
serão posteriormente exibidos, ainda lacrados, aos participantes, na sêssão marcada para o
prosseguimento dos trabalhos.

9.29. À licitante que tiver sua proposta desclassificada, e não manifestar a intenção de
recorrer, será devolvido, ainda fechado, o respectivo envelope que contiver sua habilitação.

9.30. O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes No 2 - HABILITAÇÃO apresentados
pelos demais licitantês, até a execução definitiva dos serviços licitados. Após inutilizará os
mesmos.

9.31. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo
Pregoeiro, equipe de apoio e por todos os licitantes presentes.

í0. DA ADJUDICAçÃO E DA HOi/IOLOGAçÃO
10.1. No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de Menor Preço, Por
Item, desde que atendidas às exigências de habilitação e especificações constântes deste
Edital.

t2
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9.22. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a

licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.

9.25. Seráo inabilitâdos os licitantes que não apresentarem a documentação em situação
regular, conforme estabelecido no itêm 7 - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
PARA HABILITAÇÃO e item I - DA HABILITAÇÂO, deste Edital.

9.26. No orazo de 0í (um) dia útil contados do encerramento da sessão. a licitante
declarada vencedora. deverá aoresentar sua proposta com os valores devidamente
aiustados.

9.28. Havendo suspensão dos trabalhos, o Pregoeiro informará, com um mínimo de 02 (dois)
diâs úteis de antecedência, o dia, hora e local em que serão reiniciados os trabalhos, ficando
cientes, desde logo, as licitantes presentes e fazendo a comunicação direta, por meio
eletrônico de comunicação à distância aos que indicaram representantes e aos que se
ausentaram após abertura da sessão.
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10.2. O objeto deste Pregáo Presencial será adjudicado ao licitante cuja proposta for
considerada vencedora.

10.3. Após a declaraçáo dos clâssificados e não havendo manifestaçáo dos licitantes quanto
à intenção de interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado e
posteriormente, submeterá a homologaçáo do processo ao Prefeito Municipal.

10.4. No caso de interposição de recursos, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo,
será o resultado da licitação submetido ao Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, para
os procedimentos de adjudicação e homologação.

í1, DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
'I 1 .1 . Ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, a intenção de
recorrer, através do registro da síntese de suas razões em ata, sendo que a Íalta de
manifestação imediata e motivada implicará na decadência do direito do recurso, e,

consequentemente, a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor pelo
Pregoeiro.

11.2. Será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razôes do recurso,
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendoihes
assegurada vista imediata aos autos.

12. DO CONTRATO
12.í- Como condição para celebração de contrato, o licitante vencedor deverá manter as
mesmas condiçôes de habilitaçáo;

'12.2- Quando o proponente vencedor náo apresentar situaçáo regular no ato da assinatura
do contrato, será convocado outro licitantê, observada a ordem de classificação, para
celebrar o contrato, e assim sucessivamênte, sem prejuízo da aplicação das sançôes
cabíveis.
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11.3. Os recursos interpostos às decisões proferidas pelo Pregoeiro serão conhecidos nos

termos do inciso XVlll, do art. 4' da Lei n" 10.520, de 1710712002, devendo ser dirigidos
diretamente ao Departamento de Licitações, e protocoladas na sede administrativa da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, em horário comercial, ou através do email
licitacao@nsb.pr.oov.br e encaminhado por intermédio do Pregoeiro à autoridade
competênte, devidamênte informado, para apreciação e decisão, no prazo dê 3 (três) dias
úteis.
11.3.í. O acolhimento dos recursos importará à invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitâmento.
11.3.2. O rêsultado do julgamento dos recursos será publicado no Diário Eletrônico do
Município de Nova Santa Bárbara e disponibilizado no link Licitaçóes do site
www.nsb.or.oov. br.
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12.3 - O contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de
assinatura, podendo ser pronogado por conveniência administrativa, nos termos do art. 57,
da Lei no. 8.666/93.

12.4 - Sêrâ permitido o reajuste após 12 (doze) meses de vigência pelo IGPM acumulado no
período.

13 - OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

13.'1. Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente
instrumento e de acordo com as especificações e termos mencionados na proposta e no
Anexo I deste Edital;

13.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e
expressa anuência da Administração, nos termos da Lei 8.666/93;

13.3. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços, de acordo com as
especificaçôes constantes da proposta e/ou instruções deste Edital e seus anexos.

"13.5. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, resultantes da execução do contrato;
13.5.1 . A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, ficais e
comerciais, não transfere à Administraçáo Pública a responsabilidade por seu pagamento,
nem poderá onerar o objeto do contrato;

',l3.6. Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável máo-de-obra habilitada para a
execução do objeto da presente licitaçáo, atendidas lodas as exigências legais pertinentes,

tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e
previstas na legislaçáo específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, Íundiários e
demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitaçáo, por mais
especiais que sejam e mesmo que não mencionadas no edital, para com as quais ficará
única e exclusivamente responsabilizada;

13.7. Custos relativos a deslocamento, para transporte dos profissionais, serão por conta da
Contratada, observada as normas de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo
nenhum ônus à Contratante;

13.8. Comunicar expressamente à Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, a quem

competirá deliberar a respeito, toda e qualquer situaçáo anômala no dêcorrer da execução
do ob.jeto da presente licitação.

14. DOVALOR
14.1. O valor total êstimado para esta licitação será de R$ 21.840,00 (vinte e um mil,
oitocentos e quarenta reais), podendo ser aditado de acordo com o previsto no Art. 65 da
lei 8.666/93.

í5 - DO PAGAMENTO

15.1. O pagamento ocorrerá em ate 30 (trinta) dias após a prestação dos serviÇos,
mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da certidão expedida conjuntamente

l4
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"13.4. Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou
morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução da presente licitação,
isentando o Município de toda e qualquer responsabílidade;
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pela Secretaria da Receita Federâl do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), reÍerente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições
sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágraío único do artigo 1í da Lei Federal n.o

8.21211991, às contribuiçôes instituídas a título de substituição, ê às contribuiçóes devidas,
por lei, a terceiros e Certiíicado de Regularidade de Situaçâo junto ao FGTS.
15.2. Deverá constar da nota fiscal o nomê do banco, agência e o N' da conta bancária
receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento.

15.3. A Prefeitura poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas,
indenizaçôes, encargos, tributos, etc, devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou

nos termos deste Pregão Presencial.
í5.4. Nenhum pagamento será efetuado ao classificado enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação Íinanceira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a
correçâo monetária.

16 - DAS PET{ALIDADES

16.1 - Pelo inadimplemento das obrigações, as licitantes, conforme a infração, estarão
sujeitas as seguintes penalidades:

16.1.1- Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensáo do dieito de
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 (um) ano;

í6.1.2- Deixar de manter a proposta (recusa injustiÍicada para contratar); suspensáo do
direito de licitar e contratar com a administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10o/o sobre
o valor total do empenho);

16.1.3- Exêcutar o objeto com irregularidades, passíveis de correção durante a execuçáo e
sem prejuizo ao resultado: adveftência;

í6.1.4- Multa de í% (um por cento) sobre o valor total do empenho (ou do saldo não
atendido) por dia de atraso na prestação dos serviços, sem prejuízo da possibilidade
de rescisão unilateral do contrato pela Administração ê da aplicação das sanções
previstas neste edital e na legislação inicialmênte citada;

16.2 - As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalações da contratante, pela
contratada, serão deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta específica em
favor da contratante, ou cobrados judicialmente.

Art.7 da Lei Federal 10.520/2002- Quem, convocado, dentro
do prazo de validade da sua proposta, náo celebrar o contrato, deixar de entregar
ou apresentar documentação falsa exigida para o ceftame, ensejar o retardamento
da execuçáo de seu objeto, nâo manüver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a Uniáo, EsÍados, Distrito Federal ou Municipios
e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sisÍemas de cadastramento de
fornecedores a que se refere o inciso XIV do aft. 4 desta Lei, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuÍzo das multas previsÍas em edital e no contrato e das
demais cominaçõês rêgais.

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - *rwv.nsb ov.hr
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í6.3 - O descumprimento parcial ou total das obrigações, não será considerado como
inadimplêmento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de força maior,
devidamente justificados e comprovados, cujos efeitos não era possível evitar, ou impedir.

17 - DTSPOSTçOES F|NAS

17.1 - Fica assegurado ao Município o direito de, no interesse da Administração, revogar, a
qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitaçáo, ou anulá-la por ilegalidade, dando
ciência aos participantês, em despacho fundamêntado, sem obrigaçáo de indenizar (art. 49
da Lei Federal 8666/93).

17.2 - Quaisquer dúvidas, informaçôes e esclarecimentos sobre esta licitação serão
prestados pelo Pregoeiro e Membros da Equipe de Apoio, no Setor de Licitações, sito à
Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Cenlro, Nova Santa Bárbara - Pr. CEP: 86.250-000.
Fone: 43-3266-8100 ou por e-mail: licitacao@nsb.or.oov.br. O horário para atendimento é de
segunda a sexta-feira das 08:00 às't2:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas.

'17.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do inÍcio e
incluir-se-á o do vencimento.

17.4 - Aplica-se nos casos omissos, o disposto na Lei Federal 10.520102, subsidiariamente
nas Leis Federais 8666/93.

'17.5 - As instruçóes estabelecidas neste edital de licitação determinam os procedimentos
que orientarão o presente processo licitatório até a assinatura do respectivo contrato
administrativo. Alegaçôes de desconhecimento destas instruções, bem como das
disposiçôes legais acima especificadas, náo serão aceitas como razóes válidas para
justificar quaisquer erros ou divergências encontradas em seus documentos de habilitaçáo
ê/ou propostas.

'17.6 - A participação do licitante neste pregão implica na aceitação de todos os termos deste
Edital.

í8. SÃO PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL:
'1 8.1 . ANEXO I - Termo de Referência;
18.2. ANEXO ll - Arquivo digital de proposta,
'18.3. ANEXO lll - Programa de preenchimento de proposta;
í8.4. ANEXO lV- lnstrução para preenchimento da proposta;
18.5. ANEXO V - Modelo de Declaração (Pleno atendimento aos requisitos de habilitação);
18.6. ANEXO Vl - Modelo de Declaração Quanto ao Cumprimento às Normas Relativas ao
Trabalho do Menor;
18.7. ANEXO Vll - Modelo de Declaração de ldoneidade;
18.8. ANEXO Vlll - Modelo de Declaração de Fatos lmpeditivos;
18.9. ANEXO lX - Modelo de Credenciamento.
'í 8.1 0. ANEXO X - Modelo Declaração de Não Parentesco;
18.1í. ANEXO Xl - Minuta do Contrato.

í9. DO FORO
'19.í. Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas
oriundas desta licitação.

Nova Santa Bárbara, 0910712018.
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PREGÃO PRESENCIAL NO 45/2018
Processo Administrativo n.' 60/20í 8

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. Do Objeto e Valor Máximo

1.1. A presente licitaçáo tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de
serviços de coleta, transporte, trâtâmento e destinação final de resíduos da saúde,
para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificaçôes
abaixo relacionadas.

2. ESPECIFICA OES DOS SERVI OS / PRE O ESTIMADO:

3. PRAZO E LOCAL DA COLETA
3.1. O prazo para início da prestação do serviço é de 02 (dois) dias úteis, contados a partir
da assinatura do contrato. A coleta deverá ser feita na Secretaria Municipal de Saúde, sito à
Rua Antônio Joaquim Rodrigues, S/N, Nova Santa Bárbara - PR, a cada í5 dias, em dia a
ser determanado pela Contratante. A cada coleta, a contratada deverá emitir MTR -
Manifesto para Transportes de Resíduos e posteriormente emitir o CDR Certificado de
Destruição de Resíduos recolhidos.

l8

LOTE:1-Lote001
Item Código

do
produto/
serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
mensal
máximo

Preço
máximo
totel

1 3853 Coleta, transporte, tratamento e
destinação final de resíduos
pertencentes ao grupo A
(resíduos infectantes), grupo B
(resíduos contendo substâncias
químicas) e grupo E (resíduos
peíurocortantes). A coleta
deverá ser feita na Sêcrêtaria
Municipal de Saúde, sito á Rua
Antônio Joaquim Rodrigues,
S/N, Nova Santa Bárbara - PR, a
cada 15 dias, em dia a ser
determinado pela contratante.
Os resíduos coletados deverão
estar acondicionados dentro de
bombonas de polietileno de alta
densidade, fornecidas pela
contratada, identificadas com os
dados da unidade geradora,
sendo as mesmas lacradas e
pesadas no ato da coletã.

12,00 MESES í.820,00 2í.840,00

TOTAL 21.840,00

li*['
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4. TNFORMAÇÕES ADtC|ONAIS

4.1 Do ptazo, recêbimento, forma de pagamento e demais regras estarão dispostas no Edital

de Licitação.

l9
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4. DO PRAZO DE VIGÊNC|A DO CONTRATO
4.1. O contrato a ser firmado terá prazo de vigência de í2 (doze) meses, contados a partir
da data de assinatura, podendo ser prorrogado por conveniência administrativa, nos termos
do art. 57, da Lei no. 8.666/93.
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NOVA SANTA BARBARA
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ANEXO II

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL NO 45/20í8

ANEXO II - ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA

O arquivo digital de proposta encontra-se com o nome:

PP 4512018 ANEXO2 ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.ESI

033

20
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO OO PARANA

ANEXO ilt

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N'45/2018

ANEXO III _ PROGRAMA DE PREENCHIMENTO DE PROPOSTA

O programa de preenchimento de proposta encontra-se com o nome:
SOFTWARE MEDIAOOR UTILI DO PARA MONTAR PREGÃo

2l
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ANEXO IV

ED|TAL oe pneoÃo pRESENctAL No 4s/20í8

ANEXO tV - TNSTRUÇOES PARA PREENCHTMENTO DE PROPOSTA

Para agilizar as entregas de propostas pelos fornecedores foi desenvolvido um exêcutável

para a digitaçáo das mesmas.

Você receberá um executável com o nome SOFTWARE MEDIADOR UTILIZADO PARA

MONTAR PREGÃO e um arquivo digital de proposta com o nome PP

45/20í 8_ANEXO2_ARQUIVO Dlc|TAL DE PROPOSTA.eSI

Após o preenchimento dos dados, este arquivo deverá ser gravado em uma mÍdia (PEN

DRIVE ou CD) e colocado no Envelope ll o mesmo arquivo PP

45/20í8_ANEXO2_ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.esI. Primeiramente copie os dois

arquivos para seu computador. Abra o arquivo SOFTWARE MEDIADOR UTILIZADO PARA

MONTAR PREGÂO.

Acesse o programa esproposta.exe

Será aberta uma janela como a figura abaixo

Clique no botão f

4í

u* | Áoaro"rs.'"i"" I

EqJirí'o trt.íÍrü - §iryl,.qlDl*E.ro6.&qrô(ôr 3l d€ J...rro dê 200€

"; Enarrão de Proporta trtrtrr
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E localize o arquivo PP45/2018_ANEXO2_ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.eSI.

Serão liberadas as opçóês para cadastramento das propostâs e dos dados cadastrais

tlrLLi4S E,Eclcô

t mr5 t ,mgPrdeiuó Múnjpil de ltiEã

Ldàs 
I 
pÍodr6/s*içd' 

I

]urrcoO}l áztltnú

É o.a* ao lo,,-"atr t! sa,

qdtô, 30 dê ldEi! de zffi Eqi(rdF *rãnô. - r,Br..{ri]lÕo,(oín.bí V.ríãor L1,0.3

Clique no botáo

Vai abrir a janela

S Dados do lorrecedo

Preencha os campos, lembrando que os campos com (*) sáo de preenchimento obrigatório

]àJ 
BepÍesEntanteClique no botão

ô JuídLô

CiLde -

lrBrFoRA

lPnl t rtJ-

'ài Eqeleaare
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I ct*r I
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188
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lnscição MmicipÀl

CldàdÉ

tÊ P!Fi

E-mâ
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l.scrição EstàdJàl

a Eísc.
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CNPJ'
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Preencha os dados, não esquecendo que os campos (.) são obrigatórios. Depois feche este

formulário e feche também o formulário de dados do fornecedor.

Clique na aba

Produtos/Serviços:

Aparecerá uma janela como abaixo, com a opção de cadastrar a marca e o preço unitário de

cada produto:

Para imprimir a proposta, clique no botão Fl lmprimir proposta

Após cadastrar os dados dos itens, c car no botão Gravar proposta

fl Qravar proposla

Se o preenchimento estiver correto, será apresentada a janela
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2569m F.ài.â l
a6.mE
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300,0rr0
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QtIütô,IêlôÍEir&&

t! OÊvà, prcfoíô

Beletuô MuÍiDd de lbaúã

OO] VALWLA 2fr1 6B713]

O{P SEBMçO DE vÃo DE OBBA MIIÂTUHA DO mBI
IIMI PAF

IIIN UN

Nr Li:t4lo Ex.{cÍ.n
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15.ffin
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O arquivo íoi gerado com sucesso!

ATENçÃO: Não esquecer de copiar o arquivo gerado (ex: "PP

45/20í8_ANEXO2_ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.eSI") em um CD ou PEN DRIVE,

o qual será apresentado no ENVELOPE ll - PROPOSTA. Qualquer dúvida, entrar em

contato com o Depto de Licitaçôes da Prefeitura Municipal de Nova Sânta Bárbara/Pr - Fone

(43) 3266-8í 00 ou no e-mail licitacao(Ansb.pr.qov.br

Proposta gravada em C:lPropostô,e51 !!lj/
lnformation E

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.sov.br - www.n ov-hr
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PAPEL TIMBRADO OA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a sêr aprêsentada fora do envelope)

inscrito no CNPJ

no r intermédio de seu representante legal o (a) Sr-(a)
portador da RG no....... e do CPF

no , declara que " Atende Plenamente" aos requisitos de Habilitação,

conforme exigido pelo inciso Vll, do artigo 40 da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de

2002.

Assinatura
Empresa
Representante Lêgal
Cargo
RG

CPF

26
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prêgão Prêsencial No 45/20í 8

Prezados Sênrrores.'

Locâl e data,
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO VI

oecunlçÂo euANTo Ao cutrtpRtmEHro Às NoRirAs RELATIvAS Ao TRABALHo
DO MENOR (ART. 70, tNC. XXXil DA CF)

Pregão Presencial No 45/20í 8

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ sob no

(a) da Carteira de ldentidade no e do CPF no

DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
dezesseis anos. Rêssalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de
aprendiz.

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

27
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A empresa

-, por intermédio de seu representante legal o(a) S(a). portado

Local e data,
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na

NOVA SANTA BARBARA

A

ESTADO DO PARANA

ANEXO VII

DECLARAÇAO DE IDONEIDADE

Pregão Presencial No 45/2018

(empresa)..- estabelecida

CNPJ sob no ... ... ..... .. ... .. .. . .., Declaro, sob pena da lei, que na qualidade de
preponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial No 45/20í8,
instaurado pelo Municipio de Nova Santa Bárbara, que não fomos declarados inidôneos para

licitar ou contratar com o poder publico, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail licitacao@nsb.pr.eov.br - wwrv.nsb. br
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO Vill

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

Pregão Presencial N' 45/2018

(empresa) estabelecida
na. no

inscrita no CNPJ sob no

Declaramos, na qualidade de PROPONENTE da Licitação instaurada pela Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, na modalidade Pregão Presencial N'45/2018, sob as
penalidades legais, que não ocorreu fato superveniente impeditivo de habilitar-nos para

a presente licitação.

Local e data,

Assinaturâ
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

29
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A empresa
representada pelo (a) Sr.(a)

0{s

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Pregão Presencial N' 45/20'18

com sede na
CREDENCIA o (a) Sr.(a) _

(CARGO), portado(a) do R.G. no e C.P.F. no

para representá-la perante o MunicÍpio de Nova Santa Bárbara
em licitação na modalidade Pregão Presencial N' 45/2018, para a contratação de
empresa pare prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação
final de resíduos da saúde, podendo Íormular lances, negociar preços e praticar todos os

atos inerentes ao certame, inclusive intêrpor e desistir de recursos em todas as fases

licitatórias.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

30
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NOVA SANTA BARBARA
estpoo oo plnlruÁ

PAPEL TIMBRADO DA Ei,IPRESA E COII|I O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envelope)

ANEXO IX

CNPJ n.o 

-,

Obs: Documentos a sêrem apresentâdos junto com o Termo de Credenciamento:
a) Em caso de firma individual, o registro comercial;
b) Nos demais casos, o ato constitutivo. (estatuto ou contrato social em vigor);
c) Documento de ldentificação;
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ESTADO DO PARÂNA

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO X

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO

Pregão Presencial N' 45/20í8

_(nome da empresa)
ono
(a) , portador (a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no DECLARA, para efeito
de participaÇão no processo licitatório Pregão Presencial N" 45/2018, da Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, que não mantém em seu quadro societário ou emprega
cônjuges, companheiros ou parentes em linha rela, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau de servidores, quer sejâm de cargo em confiança ou estatutário, de direção e de
assessoramento, de membros ou servidores vinculados ao Departamento de Finanças,
Compras e Licitações do Município de Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

Local e data, .

Assinatura
Empresa
Represêntante Legal
Cargo
RG

CPF

inscrita no CNPJ sob

3l
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ANEXO XI
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MINUTA DO CONTRATO

MINUTA DO CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE

NovA sANTA eÁRgana E A EMPRESA

Rêferente Prêgão Presêncial n.o 45/2018

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao Pregão
Presencial n.o 45/20í8, de um lado, a PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE NOVA SANTA
gÁnBaRa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o no

95.561 .080/000í -60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - centro, Nova
Santa Bárbara, Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Eric Kondo,
brasileiro, casado, portador do R.G. io _, SSP/PR, C.P.F. no _, residente
e domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de
outro lado a empresa <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, inscrita no CNPJ sob n'
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sede na
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representado pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>,
<FORNECEDOR. CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, doravante denominada
CONTRATADA, em conformidade com a Lei no 8666, de 21 de junho de 1993, alterada pela

Lei 8.883/94 e posteriores, a.iustam e celebram o presente contrato, de acordo com as

seguintes cláusulas e condições a seguir estabelecidas e enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
A presente licitaÇão tem por objeto a Prestação de Serviços de Coleta,

Transporte, Tratamento e Destinação Final de Resíduos da Saúde, conforme consta da

proposta apresentada no Pregáo Presencial n.o 45/2018 e especificado abaixo:
<ITENS.CONTRATO#T>

) Coleta: Ato realizado nas EAS (estabelecimento de assistência à

saúde) com o intuito de retirar os resíduos de serviços de saúde devidamente pré-dispostos

e armazenados.
) TranspoÉe: Ato realizado posteriormente à coleta dos resíduos,

que consiste em transportar os resíduos, para serem esterilizados e descaracterizados na

estação de tratamento.
> Tratamento e Destinação Final: Ato após o recebimento do

material na estaçáo de tratamento. Consiste no emprego de processo de autoclavagem, a

fim de se obter a esterilizaçáo dos resíduos e posteriormente os mesmos serão
descaracterizados e dispostos em vala asséptica.

> A cada coleta, a contratada deverá emitir ÍlrTR - Manifesto para

Transportes de Resíduos e posteriormente emitir o CDR Certificado de Destruiçáo de
Resíduos recolhidos.
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na Cláusula Primeira, a
um valor total de R$

NOVA SANTA BARBARA
estloo oo paRauÁ

ctÁusuta SEGUNDA - DA NATUREZA oos Resíouos
Os serviços de Coleta, Transporte, Tratamento e Destinação Final,

serão realizados nos resíduos pertencentes ao grupo "A' (resíduos infectantes), grupo "8"
(resíduos contendo substâncias quÍmicas) e grupo "E" (resíduos perfurocortantes), todos
com suas caracteríslicas descritas na RDC no 306 de 07nA2007, da Agencia Nacional de
Vigilância Sanitária - ANVISA.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do PRAzo E LocAL DA GoLETA
O prazo para início dâ prestação do serviço é de 02 (dois) dias

úteis, contados a partir da assinatura do contrato. A coleta deverá ser feita na Secretaria
Municipal de Saúde, sito à Rua Antônio Joaquim Rodrigues, S/N, Nova Santa Bárbara - PR,
a cada 15 dias, em dia a ser determinado pela contratante.

CLAUSULA QUARTA - DO ARMAZENAMENTO
Todos resíduos coletados deverão estar acondicionados dentro de

bombonas de polietileno de alta densidade, fornecidas pela contratada, identificadas com os
dados da unidade geradora, sendo as mesmas lacradas e pêsadas no ato da coleta.

Parágrafo único - A CONTRATANTE obriga-se a manter livre
acesso da CONTRATADA aos locais de coleta para a execução
correta dos serviços.

CLÁUSULA OUINTA. DOS ANEXOS CONTRATUAIS
Fazem parte integrantê deste contrato os seguintes documentos
a) Pregão Presencial n." 45/2018 - e seus anexos,
b) Proposta da CONTRATADA, datada de

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As partes declaram ter pleno conhecimento
que os documentos mencionados nesta cláusula, serão considerados
suficientes para, em conjunto com este contrato, definirem seu objeto e
a sua perfeita execução.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em havendo dúvidas ou divergências entre

os anexos e este contrato, vale o contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura deste contrato, a ele
passam a se vincular todas as atas de reunióes e/ou termos aditivos que

vierem a ser realizados e que importem em alteraçôes de qualquer
condição contratual, desde que devidamente assinados pelos

representantes legais das partes.

CLAUSULA SEXTA. DO PREÇO

Para a prestação do objeto descrito
CONTRATANTE se obriga a pagar a CONTRATADA
<vALORCONTRATO>, (<VALORCONTRATO#E>).

CLÁUSULA SÉflMA. DO PAGAMENTO
O pagamento em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços,

mediante apresentação da nota íiscal acompanhada da certidão expedida conjuntamente
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it NOVA SANTA BARBARA
ESTADO OO PARANA

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários Íederais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições
sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 1í da Lei Federal n.o

8.21211991, às contribuiçôes instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas,
por lei, a terceiros e Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS.

PARÁGRAFO ÚtttCO - A CONTRATADA se compromete a emitir a

respectiva Nota Fiscal nas condiçôes da Cláusula Sétima.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito

da Administração, nos câsos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federâl
n" 8.666/93, e amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e
fundamentada das autoridades competentes, reduzida a termo no processo licitatório, desde
de que haja conveniência da Administraçáo.

PARÁGRAFO ÚHICO - Quando o vencedor der causa a rescisão do
contrato, além de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do
contrato e demais penalidades previstas, fica sujeito a uma das
seguintes sançóes:
a) Advertência;
b) Suspensão temporária de participação em licitaçáo e impedimento
de contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos.

c) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública enquanto pêrdurem os motivos determinantes da
puniçáo ou, até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
proponente ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no contido na letra "b'.

cúUsuLA NoNA. DAs SANÇÔES
Em ocorrendo inexecução e/ou descumprimento das obrigações

assumidas neste contrato motivado pela CONTRATADA, responde esta, nos termos da lei

civil por indenizaçáo integral. Sem prejuízo das disposições anteriores, responde ainda, a

título de cláusula penal, pelo valor de 20% (vinte por cento) da avença.

Novâ Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.qov.br - www.nsb.pr.qov.br
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CLÁUSULA DECIMA - DA DoTAÇÃo oRçAMENTARIA
As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da dotação

orçamentária no <DOTACOES.CONTRATO#T>

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA.
O presente contrato lerá prazo de vigência de até 12 (doze) meses,

contados a partir da data de assinatura, podendo ser prorrogado por conveniência
administrativa, nos termos do art. 57, da Lei no. 8.666/93.
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PREFEITURA N4UNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

clÁusuue oÉcrt.tl SEGUNDA - Do REAJUSTE

Para cada 12 (doze) meses de vigência do presente contrato, o valor das
parcelas mensais será reaiustado tendo como base no IGP-M (índice Geral de Preços de
Mercado da Fundação Getúlio Vargas) acumulado nos últimos 12 (doze) meses.

ct-Áusum oÉcttul TERCE|RA - Do FoRo
Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paraná, para a

solução das questões oriundas do presente contrato, com expressa renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

Nova Santa Bárbara, aos <DATAINICIOVIGENCIA>

Eric Kondo

Prefeito Municipal

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>

Responsável pelo acompanhamênto do contrato

Nova Santa Bárbara, Paraná- E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - wrlrv.nsb.or.gov.br
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ESTÁDO DO PARANA

E, por estarem justos e acertados, firmam o presente contrato, em 03
(três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas.
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ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Âv. Wâlter GuimâÍâes de Costa n0 512. FondFsx (043) 26êi 222 - CNPJ N.ô 95.561 _O8O/OOol -60

E-mâit LE!5U&rdÀç!ÀIfu - Nova Sanb aáôaÉ - Pârrnâ

O Prcfeito Municipal de Nova Sa4ta BáÍbâra -
ParaÍ!á, resolve, no uso de suas atribuiçóes legais:

NOMEAR

AÍt. to - A Comissáo de Pregáo, compostâ pelos

seguinte§ membros:

- PregociÍo: Marco Antôdo de Assis Nuncs - CI/RG n"1.331.506-92 SSP/PR

- Mótricâ Maria Procnça Martins da Conceiçào - CI/RG n"I0,450.207-5

SSP/PR.

Equipe de Âpoio: Mâria Goreth Shulthais CestâIio - CI/RA n" 5.237.242-9

- Suplente: Malia José Rezende - Cl/RG n" 9.170.7144 SSP/PR;

Equipe de Âpoio: Polliny Simere Sotto - Cl/RG no 9.257.282-O SSP/PR;

- Suplente: Maria de Fátiúa Ribeiro da Mata - CI/RG n' 3.609.203-3;

Art.2" - Esta PoÍtaria eotra elr úgor Íra data de sua pubücâçáo, revogadas as

disposições em contrâlio.

Publique-se

Nova Saita BárbaÍa, 28 de junho de 2.018

PREFEITURA TüUNICIPAL

NOVÁ SANTA BARBARA

ázzz
Erlc KóÀdo

Prefêito MuÍlicipal

0s(

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222 , Centro, t 43.3266.81

I ic itâcao@nsb.pl.ggL-b[

00, E - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mait - .tlsb.pr .sov.br
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NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDENCIA INTERNA

De: Setor de Licitações
Para: DepaÉamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 0910712018.

Prezado Senhor,

Solicito análise jurídica do edital e minuta do contrato do
Pregáo Presencial n' 4512018, cujo objeto é a contrataçáo de empresa para
prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de
resíduos da saúde, em atendimento ao disposto no parágrafo único, art. 38, da Lei

n" 8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine C tina tk Santos
e Licita

Rua Walfredo BinencouÍ de Moraes n" 222, CerltÍo,l 43. 3266.8100 X - 86.250-000 -Nova Santa Bárbara,
Paraná - I - E-mails - licitacao@nsb.or.eov.br - www.nsb.pr.gov.br
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Parecê! jurídico

Solicitante:
Contratos
Ref. Processo

Departamento Municipal de Licitações e

licitatório n.060/18 procedimento

pregão presencial n. 045,/18.

Foi encaminhado a esta Procuradoria
Juridica pedido de parecer acerca da regularidade da

minuta do edital- e anexos do processo ficitatório
autuado sob o n. 060 /78, procedimento pregão

presencial, destinado a contrataÇão de empresa para

prestação de serviços de coleta, transporte,
tratamento e destinação final- de residuos da saúde,

conforme solicitação da Secretaria Municipal de

Saúde.

É o refatório.

Antes da incursão no objeto central do

presente parecer, cabe mencionar que o mesmo está
sendo produzido sob o páreo das disposições do

parágrafo único, art. 38, da Lei t. 8.666/93.

rde3

PREFEITURÀ MUNICIPÂL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Av. Walfredo Bittencourt de Moraes n9 zzz

Fone/Fax (oq) 3266-üoo
E-mail: pmnsb@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTÂ BÁRBARA

Âv. Walfredo Bittencourt de Moraes n9 zzz

Fone/Fax (oq) 3266-8rco
E-mail: pmnsb(ônsb.pr.sorr,br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Esclarece-se que questões de cunho

preliminar, tais como a escolha da modafidade e a

presenÇa de documentação fundamental no certame já
foram verj-ficados, sendo, pois, esta análise
excfusiva quanto aos instrumentos de vinculação do

processo administrativo.

Pois bem.

A respelto da incumbência desta

assessoria técnica, não se vê, às claras, vicio de

irregularidade no edital e anexos.

contrato
reclamos

espécie.

Tanto o edital- quanto a minut.a

(leia-se também ata) correspondem

legals e principiológicos ap 1i cáve i s

do

aos

Particularmente, â minuta do contrato
(novamente, aplica-se à ata) ostenta bastante cfareza
em seus termos, constando, entre outras, cláusufas
que estabelecem: a) o objêto e seus caracteres,' b) o

regime de execuÇão ou forma de fornecimento; c)

preços e condições de pagamento; d) prazosi e)

direitos e deveres dos pactuantesi tudo de acordo com

as disposições do art. 54 e seguintes da Lei n.

8.666/93.

P 2 d.,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA

Av. Walfredo Bittencourt de Moraes n9 zzz
Fone/Fax (o 43) 3266-üoo

E-mail: pmnsb@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Com efelto, esta Procuradoria externa
manifestação favoráve1 à aprovação dos instrumentos

de vinculação, balizando, assim, o prosseguimento do

feito.

É o parecer, safvo melhor intelecção.

Nova Santa Bárbara, 09 de julho de

2018.

Gabr 1 de lJesus

P rocu r ado r Jurí aca

Página 3 de 3
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TCEPR

Detalhes processo licitatório

Nô licitàção/dispêíts./iÍredqibilidader

i,!odalidade*

NúÍnem editdYpÍocesso*

PÍegão

Entidade Execútora IIUNICIPTO DE NOVÀ SANTA MRBARA

Ano'2g1g

Vallir

-.,t

45

60/2018

InstituiÉo Finan eara

Contrato de EmpÍé*imo

àí 42715129s8

26t0-rl2o18 rrl07120la

I
08001 103010120202533903900m

21.840,00

Menor Prêço

DêsariÉo Resumida do Obieto. Conkatàção de empaesa para prestaÉo de seívrços de coleta, transporte,

09l07l20t8

b"tamento e destina@ final de resíirlos da saúde

Dâta Rêgi§ro

Datâ Rêgistro

tu na de Avô&ão

Dotação OÍçamêítàíia"

Preço miixindRefeÍên ia de preço -

Rt,r

D# dê LaíEam€íto do ftital

Data da ÂDêrt ra das Propostas

Data da ,úêÍUrrâ dô Ropo6tas

Dôta cáncdanÉnto

https://servicôs.tce.pr.govbr/TCEPR/MunicipâUAMUDetalhesProcessocompra.aspx 111

prôvrí1.,r.. dê orI..t.mor lnt.rna.lon.lrlmúltllàt.r.l. d.
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Poder
Executivo

Ano V

Santa Bárbara, Paraná276 N,| Quarta-feira, íí

l. Àtos do Podsr Erecutivo
PORÍARIA SAMÂE. NSB. ()9i2O18

O Diíehr PÍe*bnE do SeÍviço Au6mfic Munidpal de Àgla e Esgolo - SAr,lÁE, de Novâ Sanla 8áôarâ, Esládo do Pa6Íú, no riso dâs arihriFês quê he sào conêíidas por Lêi,

RESOLVE:

Cooceder a SenhoÍa Ana Paula Bispo Cionptues, ooDanle do Caígo de Coí ado.a, Simbdo CoN, '15 (quinze) dias de íéías, no peÍiodo de 1d07fzü8 à
30/072018, reÍercnle ao peílodo aquisilivo de 1 1/06/2017 a 10/062018.- REGISTRE.SE E PUBLIQUE§E

\" 
Ediffcio do SeÍvi@ Adônomo Municipal de Água e Esgolo d€ Nova Santa 8áÍiara - Pr., aos onze diâs do ílês de julho do ano de dds mil e dezoilo.

G€rson l{oguoira Jurior
DiíetoÍ Presidsnto do Samae

Obrêto: ConHaÉo dc êmpresá pâra prÊt Éo dê seruiços do coleta, fansporb, Fabrtl3nto e d€6linaÉo final d€ íEiduos da 3úde-

Tipo: ÍúenoÍ PrBço, PoÍ lt€m.
Recebimento dos Env€loÉs: AlÉ às l3h30min, do dia 26f072018.
lnrcio do PÍegão:ola 26107mí8, tu'l{ho0nin.
Píeço ftíxiíp: Rt 2í.840,00 (vinb e un nil, oilocsntos o quarsnb Írais).
lúOe06-ClOúO$EE§: podeÍão seÍ obüdas em trcíáÍio d€ exp€dieflb ÍE PÍBfeitura Munkjpd de Nd.â Sanla BáÍbara. sito à Rua WalÍÍedo Bittenc&rt de MoÍaes no

222, pelo Íone: 4!3266{1m, poÍ Enail: lkjlaca@ísb.0í.or,.bí ou pelo sile www.Ísb.oí.mv.bÍ

Nova Sânla Báóara, 09/07/2018.

iíarco Antônio dg As3b llunes
PÍegoeiro

PortaÍü n" ü0/2018

Avtso DE Lrc[AcÃo . pREGÂo pREsÉNcraL lf tir20t8 - sRp

objêto: Rêgistro dê preços para evêntual áquisição de cestas básicas, paaa suprir as nêcêssidadê3 da SêcÍetaria Municipalde Assistência Social.

" 10: tlênor Prêço, Por Lotê.

\,,rcebimento dos Envelopes: AG às 09h30mln. do dia 26r0m0í8.
lni$ do Pregão: Dia 26107ã)í8, às í0h00min.
Preço máímo: Rt I10.22a00 (ceÍto s drl mil, duzento§ e vinte s dois reais).

b&@fsôÊs§!O!@!ts8: podeÍáo seí oblidas eír hoÍáÍjo de expedi€$te na PrcÍeiluã Municipal dê l.lo,a Santa BábaÍa, silo à Rua Wdtuo Bittencoud de MoÍaes n'
222, pelo fone: 4!3266-81m, por Email licitacao@nsb.or.oov.bÍ ou peb site whv.nsb.0r.oov.b{

Nova Sanla BáÍbara, 09/072018.

llarco Anlônio de Assis Nunês
Prego€iro

PoÍtaria n' C,40/2018

Avtso DE ucÍÍacÃo .FREGÃd EtErRot{co n.. am0r8

objeto: AquisiÉo do umâ ambulânclâ üpo Â para SecÍstsda Íúunicipal de Saúde,

Iipo Menor pr@, por item.
tNÍcto DA SESSÃO DE DtsPlrTA DE PREços: à 09h00nin do dta qlguB, po. Íneio do PoÍtal COMPRASNEI através do site

hltp:/Íú*nrr.comorasoovemame,ú,ais.qov.b.. UASG - 985457.
Pr.ço Iáximo: Rl m.000,00 (oitênb mil Í!als).
líbnnâcôês Comôlêm.nterês: poderâo seí obüdas eín horáÍio de expedienb na P€Íeifura M$idpd de tlo/a Santa &itara, sito à Rua WalÍredo BittencürÍt de Molaes no

U., !f/oWF- 4}32f641m, ou poí Eflail: liçi@da!§0.!r.ggl!Í
Nova Santa Báíbara, 09/0720'18.

Xarco Antônlo do Arsi6 fluno§
Prcgodío

PoítaÍia n" 040t2018

Diário Oficial Elstrônico do irunicípio de Nova Sãnta BáÍbara
Rua: WalÍredo Aiü6ncourt de Moíaês n'222 - CenlrD

Fons/Fax: (43) 326H100
E<nâil: dlanoofi cial@nsb-pr.g6v.br

www.Õsb.pr.gov.bÍ
www.lranspaíenciapaÍana.coín.bí/dôênsb

IMPRENSA OFICIAL -
Lel n'660, dê 02 de abril
de 2013.

Diário Oficial Eletrônico
lVlunicípio de Nova Santa Bárbara - Paraná
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BioAccessô

coleta e destinação final de resíduos

rRncÃo PRESENCIAL N. 45/20t8

Processo Administrativo n' 60/2018

Olrjeto: Contratação de empresa pâra prestação de serviços de coletâ, transporte,
trâtâmento e destinação linal dc resíduos da saúde.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa gto REsioUos TRANSPoRTES LTDA, GNPJ: 08.680.158i0001-61 com sede

na Avenida Goirís,431,2" ANDAR, Salas 21 e 22 do klificio Centro Comcrcial, CEP:

87200-149 dÀ CIDADE DE CIANORTE-PR retirou este Edital de Licitação e deseja ser

informada de qualquer alteração pelo e-mail lucas@bioambiental.com.br ou pelo teV fax: 44-

i63 I - 1829.

Cianorte-Pr, 1l de JULHO DE 2018.

RES II)UOS TRANSPORTES LTDA

q--

lõa.oao.tsa/ooo1-67
BIO RESIDUOS MÃNSPO TES

L

CNPJ: 08.680.158/000t-6t
CIANOITTE - PR

tmL
Av- cotÀs. 43r - 2! ÀNDAR

sAlá 2Í 122 - ZoNA 0 1

CEP 8?r0Gr49 - Cllr'rOere - nnJ

CrÂl,rORTE/ PR N.(ú" 131.%2t au.zns t -tE?8720a t4e U3631-1829

/
/

I

sac@bioaccess.com,br

www.bioaccess.com.br
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CERT|oÃO SIMPLIFICADA páqina: oo1 / oo2
Cenlllcamos que as iníormações abaixo conslam dos documentos arqulvados nesta Junta Comerclal e são vigentês
na data da sua expêdição-

061

Nome EmpÍesaÍial
BIO RESiOUOS TNANSPORTES LTDA

NatuÍeza Jurldlca: SOCTEDADE EII|PRESÁFIA LtMtTAoA

Data de Arqulvamento do
Alo Constitutivo

28102t2007

Data de lníclo
de Alividade

-t2t03t2007

Endêrê9o Completo (Logradouro, N! e Complemenfo, Bal,ro, Cidade, UF, CEP)
AVENTDA GO|ÁS, 43í-2 ANDAR, SALAS 2í E 22, ZONA 01, CIANOBTE, PR, 87.20G149

Obielo Social
A SOCIEOAOE TEIT POR OBJETO A EXPLORAçÃO NO RÂI'O PRESTAÇÃO DE SERVIçOS TRANSPORTE E COLETA OE
BESíDUOS OOMÉSNCOS E URBANOS E DE SERVIçOS OE SAÚDE, TRANSPORTE COM OESNNAçÃO FINAL
ADEOUADÀ RECEPçÁO, TRIAGEM DE RESíDUOS RECICLÁVEIS E TRANSPORTE RODOVIÁF|o OE CARGAS SECAS E
LÍOUIOAS, MUNICIPÂL, INTERMUNICIPAL E INTENESÍADUAL.

Número de ldentiÍicação do Registro de CNPJ
Empresas - NIBE (Sede)

41 2 05882í8-1 , 08.680.158i0001-61

Capilal:R§ í2dr.000,00
(UM MILHAO E DIJZENÍOS MIL REAS)

Capilallntegralizado:R$ 1,200.0q,,q)
(UM MILHAO E DUZENTOS MIL REAIS)

Sócios/Panicipação no Capital/Espécie de Sóclo/Admlnistrador/Término do Mandaio
Nome/CPF ou CNPJ Padiclpácão no caoltal íRS) Esúcle de Sóclo

CRISTIANO ANDRE BODFIGUES 1.i88.OOO,OO SOCIO

007.4'1 2.599{7
EVELYN ALVES DE OUETBOZ RODR|GI ES 12.000,00 SOCIO

036.960.239{5

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n. 123/2006)

Prgzo dê Ouração

lndelerminado

xxxxxxxxxx

AgEidsllcÍlgr
AdministÍador

Térmlno do
!ts!Í!!!g

xxxxxxxxxx

Administrador Nomeado/Tsrmino do Mandato
Nome/CPF

MAnCELO GONçALVES OIAS
037.950.069€a

Ultimo Ârqulvamento

oalat 1'1to7t2017 NúmeÍo: 20175222509

Ato: ALTERAÇÁO

Evenlo (s): ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF

ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

Tórmlno do lrandato
xxxxxxxxxx

Situação

REGISTRO ANVO

Status
xxxxxxxxxxxxxxxxxx

Filial(ais) nssta Unidado da Federação ou tora dela

1 -NIRE: XXXXXXXXXXX CNPJ: XXX»(xXx)()üx)«

Enderêço CoÍípleto (LogÍadouro, Nr ê Complêmonto, Bairro, Cidadg, UF, CEP, Palg)

RUA VICENTE LINHARES, 5q) . 22" ANDAR,SALA 2202,CX POSTAL 77, ALDEOTÀ FORTALÉZA CE, 60.13S270,
BBA§!!

CURITIBA - PR, 28 de junho de 2018
1&374738-0

LIBERTAD BOGUS
SECRETARIA GERAL

h*
DocllÍn€nb A$inado Dôilâlm€ntê
Junta CoínaíEi8l do PáÍená
CNPJr77.96a.l7OO0Oí-99

Y)
(

24rc6/20'18
Pâra vêÍincôí a aubntjcirâd6 ecelsâ www.runtacomêÍrüi.prgov. br
e in oíÍn€ o nüi-o I 8371173É0 na Coílsdtâ da Aubotiddsdo

Cdürilá d!F.'lv€l ,or 30 óâG

&*iffii.".-.**-* *::x*
{Ftmt;r" Você deve instalaro certÍcâdo da JUCEPAR

www. juntâcomêÍcá|. p.. gov.bílcêítiÍc€do

r\\ a
GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÁO E DA PREVIDÊNCIA

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
SISTEMA INTEGRAoo DE AUToMAÇÃo Do REGISTRo MERCANTIL - SIARCO

NâO

A
E,W
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065GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÂO E DA PREVIDÊNCA

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO OE AUTOMAÇÁO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

Continuação CERTIDÃO SIMPLIFICADA páoina: oo2l oo2
CaÍllllcamoa qus a3 lntormaçósa abaixo clngtam dqs documentos arqulvadoa nesta Junta CoDercial e gão vlge es
na data dâ §ua oxpedlção.

Parà \êÍificara aubnlicidado âcês!ê wwwjunlâcom6rcjsl.pí.gov.br
c ilÚoÍmâ o númoro 1 83747380 nâ Con§utta dê Âtrtonticidedo

Coílruhá dispmlv€t p.í 30 diã!

Natureza

Bto

Empresas - NIRÊ (Sede)

4Í 2 05aA2i8-í 1

NúmeÍo de

nesta Unidade da FederaQão

2 - NIRE: 54 9

Endereço

BUA

(\\ a

TRANSPOBTES LTDA

CNPJ

1A/37473e-0

LIBERTAO BOGUS
SECRETARIA GERAL
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.BIO RESÍDUOS TRANSPORTES LTDA''

CNPJ ns 08.680.1 58/0001-61

NIRE ne 4í205882í81

DÉctMA olrAvA ALTERAçÃo DE coNTRATo soctAl

Por este iristrumento particular, os abaixo assinados:
CRISTIANO ANDRE RODRIGUES, brasileiro, natural de Cianorte, estado

do Paraná, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido aos
0310211977 , empresário, residente e domiciliado em Cianorte, estado do Paraná, à
Rua Londrina, ne 359, Zona 04, CEP 87210-050, portador da CI-RG na 6.272.601-
6/SESP-PR expedida em 15/0711991 e do CPF na 007.4'12.599-07; e EVELYN
ALVES DE OUEIROZ RODRIGUES, brasileira, natural de Umuarama, estado do
Paraná, casada sob o regime de comunháo parcial de bens, nascida aos
0810211982, empresária, residente e domiciliada à Rua Londrina, n0 359, Zona 04,
CEP 87210-050, município de Cianorte, estado do Paraná, portadora da CI-RG nq

7.561 .036-0/SESP-PR expedida em 0410212014 e do CPF ne 036.960.239-06;
únicos sócios componentes da sociedade empresaria limitada que gira sob a
denominação social de 'BlO RESIDUOS TRANSPORTES LTDA", com sede no
município de Cianorte, estado do Paraná, àr.Avenida Goiás, na 431, 2o Andar,
Salas 21 e 22, Zona 01 , CEP 87200-149, inscrita no CNPJ sob nq

08.680.1 58/0001 -61 , com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do
Estado do Paraná sob o NIRE na 41205882181 em sessão do dia 28/0212007,
resolvem na melhor forma de direito alterar o Contrato Social e posteriores
alterações, conformê as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica neste instrumento alterado a administraçâo
da sociedade, que será exercida pêlo já adminislrador, o sócio CRISTIANO
ANDRE RODRIGUES e pelo administrador ingressante não sócio MARCELO
GONÇALVES DIAS, brasileiro, natural de Cianorte, estado do Paraná, casado sob
o regimê de comunhão parcial de bens, nascido aos 03/03/1984, empresário,
residente e domiciliado em Cianorte, estado do Paraná, à Rua Sorocaba, ne 319,
zona 03, cEP 87209-042, portador da C|-RG ne 7.731.932-SISESP-PR e do CPF
na 037.950.069-88 de acordo com a CNH ne 02361753287 expedida pelo Detran-
PR em 05/08/2014.

CLÁUSULA SEGUNDA: O administrador
administrará a sociedade por tempo indeterminado.

CLÁUSULA TERCEIRA: A âdministraÇáo da sociedade caberá ao sócio
CRISTIANO ANDBE RODRIGUES e pelo administrador náo sócio MARCELO
GONçALVES DIAS, com os poderes e atribuições de administradores, autorizado
o uso da denominaçáo social individualmente, vedado, no entanto, em atividades'r
estranhas ao interesse social ou assumir obrigaçôes seja em Íavor de qualquqr

I

I

0,

À

ingressante não sócio

a

\,
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.BIO RESIOUOS TRANSPORTES LTDA''

CNPJ nr 08.680.1 58/0001-61

NIRE ne 41205882181

DÉqMA orrAvA ALTERAçÃo DE coNTRATo soctAL

dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar imóveis da sociedade,
sem autorizaçáo do outro sócio.

ParágraÍo Único: Faculta-se âo administrador, nos limites de seus podêrês
constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especiÍicado no
instrumento do mandato, os atos e operaçÕes que poderão praticar e a duraçáo do
mandato, que no caso de mandato .ludicial, poderá ser por prazo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA: Os administradores declaram sob as Penas da Lei,
de que náo estáo impedidos de exercerem a administração da sociedade, por Lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se enconlrarem sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou poí crime falimentaí, prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da conconência, contra as relações de consumo, Íé
pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA QUINTA: Os sócios poderão Íixar uma retirada mensal a título
dê "pró-laborê", observadas as disposiçóes regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA SEXTA: Os sócios resolvem elevar o Capital Social da sociedade
em R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) dividido em 200.000 (duzentas mil) quotas no
valor unitário de R$ 1,00 cada, proporcionalmente a participação de cada sócio no
Capital Social, sendo os valores provenienles dos Lucros Acumulados da sociedade
.BIO RESIDUOS TRANSPORTES LTOA".

CLÁUSULA SÉTIMA: O Capital Social da empresa passa a ser de R$
1.200.000,00 (um milhão ê duzentos mil reais) dividido em 1.200.000 (um milháo e
duzentas mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00, sendo B$ 1.000.000,00 (um
milhão de reais) totalmente integralizado em moeda corÍente do País e R$
200.000,00 (duzentos mil reais) provenientes dos lucros acumulados da
sociedade, que Íicará assim distribuído:

()

\
Fl

sócros
CRISTIANO ANDRE RODRIGUES
EVELYN ALVES DE QUEIROZ
RODRIGUES
TOTÂL

OUOTAS
1.188.000

12.000
1.200.000

PERCENTUAL
99%

1/o
1000/.

VALOR R$
B$ 1 .188.000,00

R$ 12.000,00
R$ 1.200.000,00

2
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"BIO RESíDUOS TRANSPORTES LTDA"

CNPJ nc 08.680.1 58/OOO1-61

NIRE ne 4í205882't8Í

DÉcrMA orrAvA ALTERAçÃo DE coNTRATo soclAL

CLÁUSULA OITAVA: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de
suas quotas, mas todos respondem solidariamentê pela integralizaçáo do Capital
Social.

CLÁUSULA NONA: Os sócios náo respondem subsidiariamente pelas
obrigaçôes sociais da sociedade, consoanle o Artigo 997, inciso Vlll, da Lei
10.40612002,

CLÁUSULA DÉCIMA: As quotas são indivisíveis e náo poderão ser
cedidas ou transÍeridas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios a quem
ficam assegurados, em igualdade de condições e preço direito de preÍerência para
a sua aquisiçáo se postas à venda, Íormalizando, se realizada a cessão delas, a
alteração contratual pertinente.

cLÁUsuLA DÉclMA PRIMEIRA: o sócio que dêsejar transÍerir suas
quotas deverá notificar por escrito à sociedade, discriminando o preço, forma e
prazo de pagamento, para que os outros sócios exerçam ou renunciem ao direito
de preÍerência, o que deverá Íazer dentro de 60 (sessenta) dias contados do
recebimento da notiÍicação, ou em maior prazo, a crilério dos sócios alienante.
Decorrido este prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quolas
poderão ser livremente transíeridas para terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fica neste instrumento, constituída uma
Íilial no município de Fortaleza, estado do Ceará, à Rua Vicente Linhares, ne 500,
22a Andar,Sala2202, Caixa Postal 77, Aldeota, CEP 60135-270, com a atividade
de Prestação de serviços de transporte e coleta de resíduos domésticos e urbanos
e de serviços de saúde, transporte com destinaçáo íinal adequada, recepção,
triagem de resíduos recicláveis e transpofie rodoviário dê cargas secas e liquidas,
municipal, intermunicipal e intêrestadual.

cLÁusuLA DÉclMA TERCEIRA: A vista das modiÍicaçÕes ora ajustadas e
em consonância com o que determina o Art. 2031 da Lei n0 10.406/2002, os
sócios resolvem por este instÍumento, atualizar e consolidar o Contrato Social
como Sociedade Empresaria Limitada, lornando assim sem eíeito, a partir dêsta
data, as cláusulas contidas no Contrato Social, adequado às disposições da
reÍerida Lei ne 10.406/2002, aplicadas a este tipo societário passa a ter a seguinle
redação:
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"B!O RESíDUOS TRANSPORTES LTDA"

CNPJ nr 08.680.1 58/OOO1-61

NIRE nP 41205882í81

DÉCMA O]TAVA ALTERAçÃO DE CONTRATO SOCIAL

coNSoLtDAçÃO OO COTTnATO SOCTAL

..BIO RESíDUOS TRANSPORTES LTDA"
CNPJ nc 08.680.1 58/000í -61

NIRE nc 41205882181

CRISTIANO ANDRE RODRIGUES, brasileiro, natural de Cianorte, estado
do Paraná, casado sob o regime de comunháo parcial de bens, nascido aos
03102fl977, empresário, residente e domiciliado em Cianorte, estado do Paraná, à
Bua Londrina, ne 359, Zona 04, CEP 87210-050, portador da CI-RG na 6.272.601-
6/SESP-PR expedida em 15/0711991 € do CPF nq 007.412.599-07; e EVELYN
ALVES DE OUEIROZ RODRIGUES, brasileira, natural de Umuarama, estado do
Paraná, casada sob o regime de comunháo parcial de bens, nascida aos
0810211982, empresária, residente e domiciliada à Rua Londrina, ne 359, Zona 04,
CEP 87210-050, município de Cianorte, estado do Paraná, portadora da CI-RG nq

7.561 .036-0/SESP-PR expedida em 0410212014 e do CPF n0 036.960.239-06;
únicos sócios componentes da sociedade empresaria limitada que gira sob a

denominação social de "BlO RESIDUOS TRANSPORTES LTDA", com sede no
município de Cianorte, estado do Paraná, à Avenida Goiás, ne 431,2e Andar,
Salas 21 e 22, Zona 01 , CEP 87200-149, inscrita no CNPJ sob n0

08.680.158/0001-61 , com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do
Estado do Paraná sob o NIRE na 41205882181 em sessão do dia 2810212007 .

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a denominação social de
"B1O RESíDUOS TRANSPORTES LTDA", com sede no município de Cianorte,
estado do Paraná, à Avenida Goiás, na 431 , 2q Andar, Salas 21 e 22, Zona 01 ,

cEP 87200-149.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto social: Prestaçáo de
serviços de transporte e coleta de resÍduos domésticos e uÍbanos e de serviços de
saúde, transporte com destinaçáo Íinal adequada, recepção, triagem de resíduos
recicláveis ê transporte rodoviário de cargas secas e liquidas, municipal,
intermunicipal e interestadual.

CLÁUSULA TERCETRA: O prazo de duraçâo da sociedade é por tempo
indeterminado e teve início em 1210312007.
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"BtO RESíDUOSTRANSPORTES LTDA" .

GNPJ nc 08.680.í 58/0OO't -61

NIRE no 4120588218í

DÉqMA otrAvA ALTERAçÃo DE coNTRATo soctAL

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abÍir ou
fechar filiais ou outra dependência, mêdiante alleraçáo contratual assinada por
todos os sócios.

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade possui a filial localizada no município de
Campo Grande, estado do Mato Grosso do Sul, à Rua Rui Barbosa, ns 1320, Sala
11, Centro, CEP 79004-441 , inscrita na Junta Comercial do Malo Grosso do Sul
sob NIRE ne 54900246442 e no CNPJ sob ne 08.680.158i0003-23, com a
atividade de Prêstaçáo de serviços de transporte e coleta de resÍduos domésticos
e urbanos e de serviços de saúde, transporte com destinação final adequada,
recepçáo, triagem de resÍduos recicláveis e transporte rodoviário de cargas secas
e liquidas, municipal, intermunicipal e interestadual.

CLÁUSULA SEXTA: A sociedade possui a Íilial localizada no município de
Fortaleza, estado do Ceará, à Rua Vicente Linhares, n0 500, 220 Andar, Sala 2202,
Caixa Postal 77, Aldêota, CEP 60135-270, com a atividade de Prestação de
serviços de transporte e coleta de resÍduos domésticos e urbanos e de serviços de
saúde, transporte com destinação Íinal adequada, recepçáo, triagem de resÍdu
recicláveis e transporte rodoviário de cargas secas e liquidas, municipal,
intermunicipal e interestadual.

cLÁusuLA SÉTIMA: O Capitar Sociat é de R$ 1.200.000,00 (um milhão e
duzentos mil reais) dividido em 1.200.000 (um milhão e duzentas mil) quotas no
valor unitário de R$ 1,00, sendo R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) totalmente
integralizado em moeda conente do País e R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)
provenientes dos lucros acumulados da sociedade, que Íicará assim distribuído:

sóclos
CRISTIANO ANORE RODRIGUES
EVELYN ALVES DE QUEIROZ
RODRIGUES
TOTÂL

OUOTÂS
1 .188.000

12.000
1.200.000

PERCENTUAL
99%

100%

VÂLOR R$
R$ 1 .188.000,00

R$ 12.000,00
R$ 1.200.000,00

CLÁUSULA OITAVA: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de r

suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital \
Social.
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CLÁUSULA NONA: Os sócios náo respondem subsidiariamênte pelas
obrigaçÕes sociais da sociedade, consoante o Artigo 997, inciso Vlll, da Lei
10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA: As quotas sáo indivisíveis e não poderão ser
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quêm
fica assegurado, em igualdade de condições e prêço direito de preÍerência para a
sua aquisiçâo se postas à venda, Íormalizando, se realizada a cessão delas, a
alteração contratual pertinente. (Art. 1.056, art. 1.057, do Código Civil Lei
10.406t2OO2)..

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O sócio que dêsê,ar transÍerir suas
quotas, dêvêrá notificar por escrito à sociedade, discriminando o preço, Íorma e
prazo de pagamento, para que o outro sócio exerça ou renuncie ao direito de
preÍerência, o que deverá Íazer dentro de 60 (sessenta) dias contados do
recebimento da notiÍicaçáo, ou em maior ptazo, a critério dos sócios alienante.
Decorrido este prazo sem que seja exercido o direito de preÍerência, as quotas
poderáo ser livremente transíeridas para terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio,
a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz,
Não sendo possÍvel ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situaçáo patrimonial
da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A administração da sociedade caberá ao
sócio CRISTIANO ANDRE RODRIGUES e pelo administrador não sócio
MARCELO GONçALVES DIAS, MARCELO GONÇALVES DIAS, brasileiro,
natural de Cianorte, estado do Paraná, casado sob o regime de comunhâo parcial
de bens, nascido aos 03/03/1984, empresário, residente e domiciliado em
Cianorte, estado do Paraná, à Rua Sorocaba, ne 319, Zona 03, CEP 87209-042,
portador da CI-RG nq 7.731 .932-B/SESP-PR e do CPF ne 037.950.069-88 de
acordo com a CNH n0 02361753287 expedida pelo Detran-PR em 05/08/20Í4,
com os poderes e atribuiçoes de administradores, autorizado o uso da
denominaçáo social individualmente, vedado, no entanto, êm atividades estranhas '

ao interesse social ou assumir obrigações seia em favor de qualquer dos quotistas

A

6

"BIO RESíDUOS TRANSPORTES LTDA"

CNPJ nc 08.680.1 58/0001.61

NIRE na 41205882181

DÉctMA otrAvA ALTERAçÃo DE coNTRATo soctal
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"BIO RESíDUOS TRANSPORTES LTDA"

CNPJ nc 08.680.158/0001.61

NIRE ne 4í205882181

DÉclMA otrAvA ALTERAçÃo DE coNTFATo soctAL

ou de terceiros, bem como onerar ou alienar imóveis da sociedade, sem
autorização do outro sócio.

Parágraío Primeiro: Faculta-se ao administrador, nos limites de seus
poderes constituir procuradores em nomê da sociedade, devendo ser especificado
no instrumento do mandato, os atos e operações que poderáo praticar e a duraçáo
do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo
indeterminado.

ParágraÍo Segundo: O administrador náo sócio administrará a sociedade
por lempo indeterminado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: os administradores declaram sob as
Penas da Lei, de que náo esláo impedidos de exercerem a administração da
sociedade, por Lei especial, ou êm virtude de condenação criminal, ou por se
encontÍarem sob os eÍeitos dela, a pena que vêde, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as rolaçõês dê
consumo, Íé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os sócios poderáo Íixar uma retirada
mensal a tÍtulo de "pró-labore", observadas as disposições íegulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O exercício social terminará em 31 de
dezembro de cada ano, quando serão levantados o balanço patrimonial e o
balanço de resultado econômico, e será êfetuada a apuração dos resultados com
observância das disposições legais aplicáveis.

Parágraío Único: Os lucros ou prejuízos apurados seráo distribuídos ou
suporlados pelos sócios de forma proporcional ou desproporcional a participaçáo
no capital social.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉIMA: Nos quatro meses seguintos ao término do
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão
administradores quando Íor o caso.
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"BIO RESíDUOS TRANSPORTES LTDA"

CNPJ ns 08.680.158/0001.61

NIRE ne 41205882't81

DÉctMA otTAvA ALTERAçÃo DE coNTRATo soclAL

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Os casos omissos nêste contrato seráo
resolvidos com observância dos preceitos do Código Civil (Lei n.a 10.406/2002) e
de outros dispositivos legais aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Fica eleito o foro da comarca de Cianorte,
estado do Paraná, para o exercÍcio e o cumprimento dos direitos e obrigaçôes
resultantes deste contrato.

E por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o
presente instrumento, perante 02 (duas) testemunhas em 03 (três) vias de igual
teor e íorma, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumprilo em todos
os termos.

Cianorte-PR, 01 de junho dê 201 7.

Teslemu
CRISTI E RODRIGUES

F Silva
RG 9105 RS
cPF q20.s13.5 -06 EVELY OUEIROZ ROD IGUES
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Em testem da verdade.
CIANORIE, 04 de luiho 2017
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coleta e destinação final de resíduos

ANEXO _ V

»ecr,a,naçÃo DE pLENo ATENDTMENTo Aos REeursrros DE
u.LnrlruçÁo

Pregão Presencial N' 45/2018

Prezados Senhores:

A empresa BIO RESIDUOS TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ: 08.680.158/0001-61,

com Sede na Av. Goiils 431, 2" ANDAR, Salas 21 e 22, ZONA 01, CEP: 87200-149 da

Cidade de Cianorte-Pr, por intermédio de seu Representante legal o Sr. MARCELO

GOLÇALVES DIAS, portador da RG no 7 .731.932-8 SESP-PR e do CPF n' 037.950.069-88,

declara que "Atende PlenamezÍe" aos reqúsitos de Habilitação, conforme exigido pelo inciso

VII, do artigo 4'da Lei Federal no 10.520, de l7 de julho de 2002.

Cianorte-Pr,26 de Julho de 2018.

Resíduos Trânsportês Ltdâ
CNPJ; 08.680.158/0001-61

Marcelo Gonçalves Dias

Administrrdor
RG: 7.731.912-8 SESP/PR
CPF: 037.950.069{6

.680.158/0001-67
NESIDUO§ IBÃNSPOSIES

tTDÃ
Av. oorÁs, çt - ?AT DAR IsAá 2rl22 _ zcn!{ cl 1

cEP 87.20G14e - ctAiroRTE - PRJ

loa
8IO

L
I

C|ÁNORTE / PR tt &, 43t, 2t e2z zdú t -cP 872&t4s qa ?63 -t829

I

www.bioaccess.com.br
sac@bioaccess.com.br



( Município de Nova Sante Bárbara 
I

Pre gão Preso nci al 4512018

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS /SERVIçOS
ci?J: 08.680.158/0001-61 FoÍnecedor : BIORESIEUqS]RAIISPORTES LTDA

Ehdoroço: AV. @tÁs431 2P ANDAR SALAS 2l e 22 - ZOI\IA 01 - CANORIpFR - CEP 87200-149

lnlcíição Btaduel: §ÊNIA Contador: MAN CÁRLOS DA SILVA

E-m ail: rÍErcelo@bioarÍbiental.com.br

Telefons: 44-3631-1829 Fax: Celular:44 999797434

Tolofono contador: 44§251 444

&pÍoaentante: ÍV|ARCE-O GOI-ÇALVES UAS CPF: 037.950.06988

Erdoroço rêpÍo3ônranto: Rl,A CApBÁ 240 CASA - JDATLANTDO V - OANORIBFR - CEP 87202- 104

Émeil ropresontanto: nErcelo@bioaÍÍtiental.combr

Banco: 1 - BB Agôncia: 61&'l - CAI{ORTE - OATIORTEPR

RG: 7.731.932-8

Conta: 1150G6

Tolefone ro preas ntante: 44-3631-1829

Oata do absrtura:

l{'ltem Dg3crlcao do PÍoduto , Scrvlco Qtdc. Unld. Pioço Mlrlmo ir.rct lrodelo Preço Unlú.lo Praço Iot l

00'l Coleta, tranlporto. tralamcnto c dr3tináçáo Íinel da í6eÍduo! 12,00

padcnccntcr !o erupo A (nr!lduoa iníêctentaa), grupo 8 (a!alduo3 coítondo eubltánciâ3
qulmhâB) . grúpo E (íülduos p.íuÍeorlânlaa). A cd.lr dcv.ú ler í.itr na SacÉtaÍia
Íttunbipâld. Sâúdc, 6ito I Ruâ Ântônb Jo.quim RodÍigu.s. SíN, Nove Sente gáôara - PR. .
cadâ 15 diâl, êm die â tar dataÍmimdo pcla conlmlenlc, O! llaÍduos colctados dcvaráo cateí
acondicionado! donlro da bomboná3 dc poliartil6no d6 eltâ dcntldâdc, fomôcidaa p.lâ
contÉlâdâ, idantíicadar com os dado! da unidadê gcredora, lcndo âa mcamaa lacrada! c
posâdâ! no eto cle colêta.

MESE

BIO RESÍIXJOS IRA
CI{PJ: 08.680.'1 58/0001

LTDA

1.820.00 21.E40,00

PRECO ÍOT,L oO LOIE : 21.40.00

ÍOT,L DAPROPOSTA: 2í.tO.00

Validade da proposta: 60 dias

Razo de entega: 2 dhs

l-oe.oso.tsg/oooí-67
BIO BESIDUO6 TRÀNSPONÍEi

tTDÃ"

Av. Goús,431 - 2' ANDAR
sAt^ 21lt2 - zoNA 01

I cEP 07.200-14e'clANoRrE - PRJ

§Prcp6râ- vísáo 1141 24O7lm1A 1507:g

Lota: 001 Lot6 00t

1.820,00 sERVrçO BrO ACCÊSS

o
{
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http://servicos.receita. fazenda.gov.bÍlservicos/cenidao/CNDConj unta- . .

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secr€tarla da Receita Federal do Brasil
ProcuradoÍia-GeÍal da Fazenda Naclonal

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS OE NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BIO HESIDUOS TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 08.680.í 58/0001-61

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeilo passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
êxigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lel ne 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou ob.ieto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçáo para fins de certiÍicagão da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. conslam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos lermos do art. 151 do CTN,
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos
de execução Íiscal, ou ob.jeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para lins
de cerliÍicação da regularidade Íiscal.

ConÍorme disposlo nos arts.205 e 206 do CTN, este documento lem os mesmos eÍeilos da certidão
negaliva.

Certidão emitida tuitamente com base na Portaria Con.iunta RFB/PGFN ne '1.75't, de 41012014
Emitida
Válida
Código idão : 6D6D.4F4F.3D0E.6079
Qualquer enda invalidará este documento

079

:08 do

o

2011112018.
controle da

lofl 2510512018 08:43

//

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraío único do art. 11 da Lêi ne 8.2'12, de 24 de julho de '1991 .

A aceitação dêsta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenlicidade na lnternet, nos
endêregos <http//rÍb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

24105/2018 <hora e data de Brasíliõ.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado
030

Certidão Negativa

Certidão fomecida para o CNPJ/MF: 08.680.í58/0001€í
Nome: BIORESIDUOSTRANSPORTES LTDA
Estabêlecimento baixado ou paralisado no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos náo existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

07111t2018 Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lntemet
www.fazenda. pr. gov. br

anb via irl€íil w (10to7tÚ1a @y:sa)

\\t

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual
No 018333559-60

Válida



rnfl
CENTRO CfUCO, lm
F(rle Far: .&í-86Í96400 - wrw.claÍErb.pr.goy.bÍ

certidão Posieiva com efeito Negativa de Débitos n" a2908/2o7a

NOME CONTRIBUINTE: BIO RESIDUOS TRÀNSPORTES LTDÀ
CPF/CNPJ
REQUERENTE
FINAI,IDADE
ANDEREÇO.. . ... -.. :GOIAS

08.680.158/0001-61
BIO RESÍDUOS TRÀNSPORTES LTDÀ
Licitação

n": 43L
COMPLEMENTO
BÀIRRO. . . . .

CIDADE.....

- -..:2o ÀNDÀR SÀ1,ÀS 21 E
.. . . :zoNA 01
....:CTANORTE

CEP: 872 0 014 9
UF:PR

1
I

CERTIFTCAMOS que a!ê a presente daEa (NÃO CONSTÀ) débit.o tributário
vencidos relativo ao * * * CONTRÍBUII{Í'E* * * acima descrit.o onde:

Exj.stem débitos a vencer de RS 4976,23

Fica ressalvado o direito da fazenda nunicipal de cobrar débitos
poster j-orrnente constatados, mesmo referentes ao período nesta certidãa
comPreendido.

À aceitação desla certidão está condicionada à verificação de sua
autenticidade na Interaet, no endereço <http://www-cianort.e.pr-gov-br/>.

Certidão emi se na Lei Municipal L" 3436/L0 de 24/03/to
Emitida em
váIi.da até
Códj-go de au n I

após a data de emissão desta.
dade da cert idão: 7 5 7 7 0'? O'14'7 5'7'7 O']

Certidão emitida gratuitamente.

ATENÇÃO: QUÀIQUER RÀSIJRÀ oU EMENDÀ INvÀIIDanÁ ssTs DoCI]MENTo

t
1

I

]-as

08I

?
b,'



httpsr íww.sibe.caixa.gov.bÍ/EmpÍesa/CÍr/Cí/FgeCFSlmpdmirPapel.asp

@ VOLTAR

C,.I;íA
CATXA ÉCONôMICA FEDERAL

CeúiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 08680158/0001-61
RAZãO SOCiAI: BIO RESTDUOS TRANSPORTES LTDA EPP

Nome Fantasia:BIo AccESS

Endereço: Av GoIAS 431 AND 2 sL 21 221ZONAot I CIANoRTE / PR / 87200-
149

A Caixa Econômica Federal. no uso da atribuição que lhe confere o 4ft. 7,
da Lei 8.036. de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Vatidade: OS|OT |ZOLB 06/08/2018

CeÊificação Númêro: 2018070800550205895534

Informação obtida em t6ll7l2OL8, às O9i27 iL2.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https/w!vrr.sibe.caüa.90úbr/Empíesa,/Crfl C.fl FgeCFSlmprimirPapel.asp 111

16/07t2018
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18í07n018 Comprovantê de lnscÍiÉo e de Situaçáo Cadastrâl

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contrlbuintê,

Confira os dados de ldentmcaÉo da Pessoa Jurídice e, se houver qualquer divergência, providencie.iunto à
RFB a sua alualizaÉo cadastral.

A informaÉo sobÍe o porte que consta nêste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no '1.634, de 06 de meio de 2016.

Emitido no dia l8/07/2018 às 14:24:07 (data e hora de Brasllia). Páginã: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

083

plr!í Págiu

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua násina

htFL/r,vr,!,vr.receita.Íazenda.govbr/PessoaJuridicrcNPJ/copjreva,/Cnpjreva_CompÍovante.asp

ü

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO OE TNSCRTÇÀO

08.680.r58/000r{í
MÂTRIZ

COMPROVANTE DE INSCRJçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DAÍA OE ABERTURA

28/02,,2007

NOME EMPRESARIAL

BIO RESIOUOS TRANSPORTES LTOA

TIÍULO DO ESTABELECIMENTO INOME OE FA\TASIA)

BIO ACCESS DEMAIS

cÔoco Ê oEScRrÇÁo oÁ AÍrvroÂDE EcoNÔMrcA pRrNcrP^r

38.í2-2{0 - Colota de rgglduos pqrlgosos

cóorco E oEscRtçÀo oas alvloÂDEs EcoNôMlcÁs sEcuNoÀRtÀs
38,í'l-1.00 - Colota do rr.lduG nào-peÍigoloo
49.30-241 - TraBporto rodoviário de câÍ!a, gxcato prodúos pgrigoao€ I mudânça9, munlcipal
,09.30-2{2 . TrEnsportg rodovládo de carga, gxcato produtos pêÍlgosoa e mudançaa, lntgrmunlclpsl, lntgrgstrdual I
lntornacional
i19.30-2{r3 - TraBporto ÍodoviáÍio de produtoi poÍigoqo3
38.2í-í.110 . TEtamento e dispoeiçlo de rsslduos não-peÍlgo€o§

CODIGO E DESCRIÇÀO OÀ NÀTUREZÁ JURIDICA

206-2 - Sociodade EmprosáÍia Limltâda

LOGRÂDOURO

AV GOIAS
NUMERO
ir3í

COUPLEI'ENÍO
2 ANOAR SÂLAS 21 22

CEP

87.200-í49
&AIRRO,OISIRITO
zoNA 01

MUNrclPro
CIANORTE PR

ENDEREÇo ELErRôNrco
MARCELO@BIOAMBIENTAL.COM.BR

ÍÊLEFONÊ
(il4) 3631.1829 / (il4) 3629-9658

Erqr4EoEfêTtvo.Ú!t- \
REsPoNsÁvEL (EFR)

(yr,'u^çÀo GADASÍRÀL

OAÍA DA SITUÁÇÀO CAOASÍRAL
24tO2t2007

SIT ESPECIA! oara DA srruaÇÁo ESPECTaL

lmprEsllo

(

w,,



Página . o"q8{

PODER .]UD]CIÁRIO
.]USTIÇA DO TRÀBALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀÚHISTÀS

Nome: BIO RESIDUOS TRÀNSPORTES LTDA
(MATRTZ E FrLrArS)CNp,J: 08.680.158/0001-6r.

Certidão n" : l-51-356562/ 20rg
Expedição: I , àÊ 11:00:18

- 180 (centso e oitenta) dias, contados da dataVal idade :

de sua expe

certsif ica-se que Bro REsrDuos rRÀNsPoRTEs LTDÀ
(ríÀTRrz E FILIÀIS) , i,nscriEo (a) no CNP.I sob o n'

o 8 . 6 8 o . 15I / o o o 1 - 6 1 , NÃo cot{sÍÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas,
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das L,eis do
Trabalho, acrescentado pela L,ei n' 72.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n' L470/201,1 do Tribunal supêrior do
Trabalho, de 24 de agosEo de 2011.
os dados constantes dest.a Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e esEão atualizados aLé 2 (dois) dias
anteriores à datsa da sua expedição,
No caso de pessoa jurídica, a Cerlidão alesta a empresa em relação
a todos os seus estabeleciment,os , agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Super!-or do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

certidão emitida grat.uitamente.

TNFORTIAçÃO IUPORTÀNrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à idenEificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,Iustsiça do Trabalho quanto às obrigações
esEabelecidas em sentença condenat,ória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhiment.os previdenciários, a honorários, a custas, a
emolument.os ou a recolhimentos determinados em tei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perantê o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

02/12/20t8

Dúr'idaa e sugestões: cndri4tst. jus.br

?
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AI{EXO-VI

DECLARAÇÃO QUANTO AO CTJMPRIMENTO ÀS NORMAS RELATIVAS AO
TRABALHO DO MENOR (ART.7" INC. XXXIII DA CF").

Pregão Presencial N" 45/2018

Prezados Senhores:

A empresa BIO RESÍDUOS TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ: 08.680.158/0001-61,

com Sede na Av. Goiris 431, 2" ANDAR, Salas 2l e 22, ZONA 01, CEP: 87200-149 da

Cidade de Cianorte-Pr, por intermédio de seu Representante legal o Sr. MARCELO

GOLÇALVES DIAS, portador da RG no 7 .731.932-8 SESP-PR e do CPF n" 037.950.069-88,

DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n'8.666, de 21 de

junho de 1993, acrescido pela Lei n" 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega

menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

Cianorte-Pr,26 de Julho de 2018.

BioAccess

Bio ResÍduos Transportes Ltda
CNPJ; 08.680.158/000r5r
Marcelo Gonçrlves Dias
Administrador
RG: 7.73t.932-8 SESP/PR
CPFr 037.9$.069-88

rõ8.680.158/000í-67
BIO BE§IDUOS TEÃNSPO8ÍES

tlDÀ
lv. eoús, rsr -2!ÀttDAR

SAIÂ 2ÍP2 . ZONA Oi

CEP 8720Gt/te - CIANoRTÊ - pRL J
CTANORIE/PR Av.G*i,43t, zt e2z zotn t -cEp87 us tl4 63t-t829

coleta e destinação final de resíduos

www.bioaccess.com.br
sac@bioaccess.com.br
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coleta e destinação final de resíduos

AtiExo-vII

oncr,anaçÂo DE IDoNEIDADE

Pregão Presencial N' 45/2018

A empresa BIo RESÍDUOS TRANSPoRTES LTDA, inscrira no CNPJ: 08.680.158/0001-61,

com Sede na Av. Goiás 431, 2" ANDAR, Salas 21 e 22, ZONA 01, CEP: 87200-149 da

Cidade de Cianorte-Pr, por intermédio de seu Representante legal o Sr. MARCELO

GOLÇALVES DIAS, portador da RG n' 7.731.932-8 SESP-PR e do CPF n" 037.950.069-88,

Declaro, sob pena da lei, que na qualidade de preponente do procedimento licitatório, sob a

modalidade Pregão Presencial N' 45/2018, instaurado pelo Município de Nova Santa

Barbara, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o poder publico,

em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Cianorte-Pr, 26 de Julho de 2018.

BioAccess

,1,
R€síduos Transportes Ltdâ

CNPJ; 08.680.158/0001-6t

Mârcelo Gonçalves Diss
Administrâdor
RG: 7.731.932{ SESP/PR

CPF: 037.950.069{8

I og.ogo.t sg/ooo1 -611

BIO RESIDUOS TBÃNSPOATE9

üTDÀ"

Av. GolAs, 431 - 2 AI{DAR i
SNJA 2í122 - zoNA C1

CEP 87.20ü1/tg - crnHoere -mJL

www.bioaccess.com.br
CIÁNORTE / PR Av.&,43r. 2! e2z zon t . cEp t<c lU t-,829sac@bioaccess.com.br
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coleta e destinação final de resíduos

ANEXO VIII

nrcr,anaçÃo DE FATos rMPEDrrrvos

Pregão Presencial N" 45/2018

A empresa BIO RESÍOUOS TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ: 08.680.158/0001-61,

com Sede na Av. Goiás 431, 2' ANDAR, Salas 21 e 22, ZONA 01, CEP: 87200-149 da

Cidade de Cianorte-Pr, por intermédio de seu Representante legal o Sr. MARCELO

GOLÇALVES DIAS, portador da RG no 7.731.932-8 SESP-PR e do CPF n' 037.950.069-88,

Declaramos, na qualidade de PROPONENTE da Licitação instaurada pela Prefeitura

Municipal de Nova Santa Bárbar4 na modalidade Pregão Presencial N" 45/2018, sob as

penalidades legais, que não ocorreu fato superveniente impediÍivo de habilitar-nos para a

pÍesente licitação.

Cianorte-Pr, 26 de Julho de 2018.

BioAccess

Bio Resíduos Transportes Ltda
CNPJ; 08.680. rs8/0001{l
Mârcelo Gonçalyes Diâs
Administrâdor
RG: 7.731.932-8 SESP/PR
CPF: 037.950.069{8

Iõs.oao.rsg/oool-67
BIO BESIDUOS TE}.NSPOBÍF.S

LTDA

Âv. coÉs, 431 - ?ANDAR
SALA 21f2 - ZO!{Â 01

cEP 87.ãXl-149 - C|AIIORIE - PRL J
sac@bioaccess.com.br CTANORIE / PR Auffi,43t,%21 e22,zÃrlo t - zoot+c /U

w
363t-t829

Ç

www.bioaccess.com.br
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coleta e destinação final de resíduos

ANEXO X

»rculRaçÃo nB NÃo PARENTESCo

Pregão Presencial N' 45/2018

A empresa BIO Rf,SÍOuos TRANSPoRTES LTDA, inscrita no CNPJ: 08.680.158/0001-61,

com Sede na Av. Goiris 431, 2" ANDAR, Salas 2l e 22, ZONA 01, CEP: 87200-149 da

Cidade de Cianorte-Pr, por intermédio de seu Representante legal o Sr. MARCELO

GOLÇALVES DIAS, portador da RG no 7.731.932-8 SESP-PR e do CPF no 037.950.069-88,

DECLÂRA, para efeito de participação no processo licitatório Pregilo Presencial No

45n0fi, da Prefeitura Municipal de Nova Santa Biârbara, que não mantém em seu quadro

socieüírio ou empÍega cônjuges, companheiros ou parentes em liúa Íet4 colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau de servidores, quer sejam de cargo em confiança ou estatutário,

de direção e de assessoramento, de membros ou servidores vinculados ao Departamento de

Finanças, Compras e Licitações do Município de Prefeitura Municipal de Nova Santa

Brirbara.

Cianorte-Pr,26 de Julho de 2018.

BioAccess

Bio Resíduos TrâÍlspo
CNPJ; 08.680.158/0001.61

Marcelo Gonçalves Dias
Administrador
RG: 7.731.932-8 SESP/PR

CPF: 037.9$.06938

lõa.eeo.rsg/oooí-67
EO BESIDUOS THÃNSPONÍT.S

l
tlDÀ

AV. GoúS,431 . ?ANDAR
sAâ21,22-ZONA01

l_ceer.zooras - ctANoRrE- pRJ

C,ÁNOR7E / PR Aucdl§, 13t,%2te2zzaot-cEp t+s aa363l-1829

0

sac@bioaccess.com.br

www.bioaccess.com.br
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tw, GrtlAP
S.crrr.dt do l.lo 

^nüLnr. 
. RGUro. Hid.lco. . SEXA

lnrtituto Âmblcnul do P.nna . L P

RENovAçÂo oE LIcENÇA oE oPERAçÂo

,/r.682.5r2-5

o lósúuro Ambiqlnlrro PEra.ô ' raP (m base na lo§i§laÉo âÂrbÉ.Iâlo dêínâis norus pôíhênl6s, 6 lendo om üstâ o @mido rc.rp.diênre p.ôrô.ôlâdo eb o ô'1,1
Renov6çáo óê Lr@r:ça de Opcràçáônãs côndiçôos e rêstiçõês âbãixo ospe.lÍ@das

r. loEf.ÍrÍrc^ÇÀo oo EúarEtio€oor ' ': : :xoi./i..ro 3er.r
08.680.158/0001{1 BrO RESTDUOS TRÂNSPORTES LTOA

OOOOOOOOOO RUÂ A8RÃO NACLES, 514, OUAORA 06 DATA 01

PARoUE INDUSTRIÀL E CoI\.IERcIAL ABRÁo NACLES

z DÉranncÂçIo oo EwiEEtiD Erflo

ÍranspoÍtadoÍa de cargas em goral e do Íeslduor

pennruÁ

r. c^i^ctlilôncar oo ÉÍiREEr{ià.ÉrÍro

Ciânorts/PR 87 200-000

Médro

87 200-149

Tó@úüdoE ó. 6rdm !.rrer.. (.r..o [, im'.rr.dd a. HÉle .t r.rla-ó l.r..a rrl

Dári. r. u,p*.
@Lr. . r...r.í. d. ..ldoo. d. ..u4. . Inau.trr.k ler..ú r . tl
cód...ô. u tE.àr) L.i,i.oé . xú.h
3361 52.2 - 7382956.8 Ayênid6 Goiás. 43'l , 2' Andâr - Sal6s 21 ê 22
!rúnld,orárc.
lvai Zona 0í Ciânorte/PR

-

EGE-lr

Rede Pública
r9o i,. Ur. varcú torÀor) x'or6o'rr
Humano 0.03

r.d..q!- uÍÍ Íl{r}

o"c:Ít+tn...i
EÍrl]ê.le de esgoto sânitárlo R€do Públlcâ | Coípo Hldrico

c.od.i.dl uÍn {E n)

0,03

r.r iÊslouos sóL,oos
códle.. rbrâiç.. ."::_. ,-.. . . OlrJOa: Dtih! tl,rl
150203 - Absorventes. maleáais íltÍanles. panos de lrmpezâ e vestuáÍio de pÍol€çêo nào 1,20 kg ÀloÍo lndustflal TeÍcerros
200101 - Pâpêlê carlào 1,00 xg Rêciclagem €xl€ína
200108 - Residuos biodêgíâdáv6rs d€ cozinhas e canlinas 0,80 kg Ateno Municipal

l]!sÀso(,o.çõ.3d3,*s&3

. - coiDrcroxaÍÉ3 '-1.: Ir::. : _ 
:: l li.l .:;iilli! f.:;i;i , ,:,

I A pÍesênle Licênça dê Opêrâçào íoiemitidê dê ãcoído com o que êstâbêlecem os Aíigos 12, § 10 da Rosoluçào No 237197 - CONÀMÂ. e 20. lnciso ll dâ ResoluFo N'
065/2008 - CEMA, 01 de julho de 2008 e lem vâlidâde acima indicadá pâra a âtividadê de Tránsportedo6 dê rêsiduos náo perigosos (cl6sse ll) e ÍransponadoÍa de residuos
perigosos (classe l), devendo ser obseNados dgorosâm€nle, durante â opa.açáo da 6lividâde os rêquisftos âbaixo:

2. O tíanspoírê de cargss em 96íal. norádamente dss p€rlgolas, objelo do pÍ6sênl. licênciamônlo âmbiêntâI, cl.vêrá scr realizádo em (otal coníormidadê com o qúo
estabelecem a Ponaíia 204/97 e o Decreto Federal N' 96.044/8E do Minislédo dos Transpoítes. bem coÍno as ABNT N8R's 13463, 1322'1. 7500. 7501, 7503, 9735, 13221 e
14619.

3 O veiculo em hipÔlosê alguma poderâ pêÍmaíecea estacbnado quândo citírogado com leslduos ind6pêndenle ale suâ dess€.

4. A manutençào e lavagem dos veiqilos d6vêrá s6í rêalizâdá por empro€ndiínentos terceiíos devidaÍEnte licenciados.

5. Éicâ prôibadâ â utilizáÉo do bârrâcâo pârâ o .ímãzânamênto lompoíário dê qualquêí tipo de rêslduos 6 â levagem de bombonas, pois êslâ pretice nào esta previstâ no
íefefi do licenciamento ambientâ1.

8, Os condutore3 do3 vêlcutos dêverâo s€r adôquâdsmentê lrginâdos pare â alividado ê cohhecaí, delalfÉdamênte, todo8 os itêns d€ seguÍânça o sinali2açáo quê,
obrigatoriamente, deveíào êstãr disponlveis êm todos os velculos.

9. Na ôventuâlióade cls acidentos com âs reÍeridaE cârgas. notadâmsnts no6 cs!o6 êm qu6 dovido a vazame'ntos edvantram íiscos dê poiuiçáo ambi€nlel. dantre oulres
auloridades envolvidas, de imediato, estê IAP d€vêrá sor támbéÍn iíÍormâdo.

6. I siduG trâÍspoítâdos dêverâo obrigatoriamanlo 3êr aleltlnado! s êmprcsgs davi<lanr6nto llconciede§ polo rospoclivo ôBáo ambienlâl compôtênte

7. Náo será peímitido qualqueí tipo de ocupaÉo, co.rstuÉo ê/ou ôàÉ êm ârêa dê pÍe$rvâçào pemanenle.

10. As medldss necs§8áaias à contenÉo d6 vâzemgnto3. limpezá de .odoviâs € orJiras árêâs, êv.nluslmontê, átinoidâs. repera
transpoíe e dêslinâçào íinal de carga3 sinlstradas sôráo. iambám, dê totâl íesponsabilidádo dâ r6quêíênle, c,o ÍâbÍicânle e/ou gôra,
süa ôx6cuÉo lovada a 6íeilo em coníoíhidade e no prâzo que lhê3 íor oslabêlecido, no mom6nto. p€le autoaiclec,ê pr€sânte.

çào de daôos âmbientiais. í6colhimento,
dor, do expêdidor, ê do deslinâtário, com

'l'1. No caso d6 doslihaçáo frnal de reslduos sólidoa deveíâo 6or alondllos os requisilos da PorteÍia lÀP 202/2016 e/ou Resoluçâo CEMA 76/2009, obseívando â

de Aulonzaçào AmbÉntât.

12 As âmpliôçÕes ou ôlteÍôçôês na atiyidade oÍa licsnciada, dê coníormidade com o ostabelecido no Artigo 73 dâ RESOLUçÀO CEMÂ N.o 065/2008
licenciamenlo pâra â pârte empliada ou allerada.

237197-CONAMA,e2o,13. A presenle Licença Íoi emiücla de acordo com o qu€ êstabslocom os AnEos 6ô, lnciso lll da Resoluç5o N'
CEMA. 01 dê julho de 2008. e âuloriza a opêrsÉo propriamênle dilâ do ompíeêndim€nto 6 allvidade, dêv€ndo
abaixo listados, bem coím oulros eventuáis. constantes dê íasês antêdoÍê! do licênciamento ambienlâ|.

ser obsêruedos dgoío9amê

14. A concessào desle lrcsnça não impsdirá oxDênciâs íutu.as, dêcor.6ntes do avenço l6cnológico ou da modificáÉo d
85719 - Artigo 70. § 20

15 O não cumprimenlo â legislàÉo ambienhl vigênte sujeilaíá â empÍcsa ê/ou s€us rcprcacnlantÉ, â3 qin§ê6s
Íegulâdores.

e
16. Esta Licença Íoi concodidâ com basê nâs iníorma9óos apre3ênladas p€lo roqucrenta a não dispônsã.
qu3lquer nâlurêzââ quo, êvêntualmên!ê, eslêia.suiellq, eljgid?! pqle lelli§lêÉo Í6deÍal, êstadualoL,Q..unici
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Súlnúla dessa liçenca Oíicial do Estado e em grende
ciÍculaçáo locâlou rêgionat, no prâzo máximo d6 30 (úmta) diss. oos lôamos da íesolucáo CONAMA
n0 006/86. Estâ RENOVAÇÁO DE LTCENÇÂ OE OPERAÇÀO. t6m s vâ dadê actme môncionâda,
dêvondo êm suâ r6novEçâo sôr solicitede ao IAP com antocgdência mínima dê 120 (conto o vinle)
dias. Ouaisque. ah€raÉos ou expansôos nos procossos do produçáo ou volumês produzldo3 pela
indúskiâ e alleraçõe§ ou expansÕês no empíoondtmento, dovêrâo ser ticenctados peto tAp. Esla
RENOVAÇÃO DE LICENÇA OE OPERACÀO dêvoá sêí aÍilede êm tocalvisívêt.
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